
JUSTIÇA ELEITORAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

PROCESSO N°182/2009 SADP 11350-2008

PREGÃO n. 026/2010

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS , sediado
na Avenida André Araújo, nº 200, Bairro do Aleixo, Manaus-AM, por intermédio do
Pregoeiro Euzébio Rodrigues Cardoso Júnior, designado pela Portaria TRE/AM n. 687/2009,
de 1º/10/2009, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão, do tipo menor
preço por item, para a contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de
serviços de manutenção corretiva nos equipamentos de informática deste TRE-AM, mediante
as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES "PRO POSTA" e
"DOCUMENTAÇÃO"

LOCAL : Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, à
Avenida André Araújo, n. 200, bairro do Aleixo, andar térreo.
CEP: 69.060-000, Manaus – Amazonas.

DIA: 9/8/2010

HORÁRIO: 14:00 horas

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da
abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de
funcionamento do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas que se seguir.

No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este
Pregão, com respeito a:

a) credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em
participar deste Pregão;

b) recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação”;

c) abertura dos envelopes “Proposta”;

d) divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;



e) condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; e

f) abertura do envelope “Documentação” da licitante vencedora.

Caso haja um grande número de licitantes, e seja verificada a
incompatibilidade da sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, o Pregoeiro
poderá, uma vez iniciada a sessão, transferi-la para outra dependência do TRE/AM.

As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no
Diário Oficial da União e em Jornal de grande circulação, pelo menos por 1 (um) dia, salvo
com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos
representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício,
desde que comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de:

a) julgamento deste Pregão;

b) recurso porventura interposto.

O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros
assuntos relacionados a presente licitação serão divulgados mediante publicação de notas na
página web, no endereço  http://www.tre-am.jus.br/licitacoes/pregao/ Ficam as licitantes
obrigadas a acessá-la para a obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para o Tribunal Regional Eleitoral do
Amazonas.

I. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviço do tipo on-site sob demanda, pelo período de 12 meses, para
diagnóstico e manutenção corretiva de equipamentos de tecnologia da informação, integrantes
do parque computacional do TRE/AM (impressoras matriciais, impressoras a laser, monitores
de vídeo, no-breaks, scanners, roteadores, hubs, projetores e multimídia) conforme diretrizes
constantes deste Edital e de seus anexos.

1.2. Constituem anexos do presente edital, complementando-se para a definição do objeto
desta licitação:

1.2.1. Anexo I – Termo de Referência;
1.2.2. Anexo II – Modelo de Proposta de Preço;
1.2.3. Anexo III –Termo de Credenciamento;
1.2.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Habilitação;
1.2.5. Anexo V – Modelo de Declaração Única referente às declarações exigidas pelo

item 5.3;
1.2.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Micro e Pequena Empresa;
1.2.7. Anexo VII – Modelo de Declaração de Habilitação para  Micro/Pequena

Empresa com Restrição Fiscal;
1.2.8. Anexo VIII – Modelo de Procuração.



II. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓ RIO

2.1. Para participar do certame licitatório a licitante deverá atender as seguintes condições:

2.1.1. comprovar que atua no ramo objeto deste Edital por meio de documento
que demonstre coincidência do registro de sua atividade principal com o do objeto, devendo
apresentar, ainda, o contrato social e todas as alterações contratuais nele promovidas;

2.1.2. estar em pleno gozo da capacidade de contratar com a Administração
Pública Federal, em conformidade com os ditames das Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e
alterações posteriores, bem como da Lei Complementar nº 123/2006;

2.1.3. apresentar comprovante de que está autorizada a prestar assistência técnica
a equipamentos de tecnologia da informação de umas das marcas 3COM, AJL, AOC, APC,
BEMATECH, BST, CISCO, DELL, EPSON, ENERMAX, ENGETRON, EQUISUL,
FORCE-LINE, HAUWEI, HP, IBM, ITAUTEC, LENOVO, LG, LEXMARK, KYOCERA,
NORTEL, POSITIVO, RAGTECH, RTA, SAMSUNG, SMS, TOPDATA, o qual deverá ser
emitido pelo fabricante;

2.1.4. comprovar regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), podendo comprovar por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF);

2.1.5. comprovar regularidade junto à Seguridade Social, podendo comprovar por
meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

2.1.6. comprovar regularidade junto à Dívida Ativa da União, podendo comprovar
por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

2.1.7. comprovar regularidade junto à Fazenda Pública Federal, podendo
comprovar por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

2.1.8. comprovar capacidade técnica na prestação de serviço dessa natureza, por
meio de, no mínimo, 1 (um) atestado;

2.1.9. declarar, para o fim de assegurar a “preferência na contratação” como
critério de desempate, se é microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP),
consoante dispõe a Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto das Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte), de 14 de dezembro de 2006;

2.1.10. Firmar Acordo de Níveis de Serviços em conformidade com o texto do
Anexo IX do Termo de Referência.

III. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1. No horário indicado no preâmbulo deste edital, o representante legal da licitante
apresentar-se-á ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão,
munido da sua carteira de identidade, ou outro instrumento equivalente, e do documento que



lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta e
Documentação relativos a este Pregão (Anexo III - Termo de Credenciamento).

3.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante
registro comercial/contrato social/estatuto, de acordo com a forma de constituição da
empresa, ou instrumento público/particular de procuração, ou documento equivalente.

3.2.1. Entende-se por documento credencial:

a) registro comercial/contrato social/estatuto, quando a pessoa
credenciada for proprietária, sócia, dirigente ou assemelhada da
empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente aquele em que se concede
poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se, em
qualquer fase deste Pregão, em nome da licitante.

3.2.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito
de interposição de recursos, enfim, praticar, em nome da licitante, todos os atos pertinentes a
este Pregão.

3.2.3. Os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão os originais
ou fotocópias autenticadas. A responsabilidade pela capacidade da pessoa que assinar o
instrumento de procuração ou documento equivalente será do representante que apresentar o
aludido documento.

3.2.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.

3.2.5. O representante legal que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido
de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a
licitante a durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativos
a este Pregão.

3.3. Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte deverá ser
apresentada, por ocasião do credenciamento, declaração de que detem tal condição,
para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei Complementar n. 123/06,
podendo ser utilizado o modelo constante do anexo VI.

3.3.1 A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 caracterizará o crime de que trata o
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da
sanção prevista no item 8.3 deste edital.

3.3.2. A declaração descrita no item 2.3 não deverá estar acondicionada no
envelope “DOCUMENTAÇÃO”, sob pena de ser desconsiderada.

IV. DA PROPOSTA

4.1. A proposta contida no envelope n. 1 deverá ser apresentada com a observância das
seguintes exigências:



a) emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas,
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as suas
folhas, podendo ser utilizado o modelo constante do anexo II deste edital;

b) fazer menção ao número deste Pregão;

c) indicar a razão social da licitante, os números do CNPJ, de telefone(s), fax e e-mail,
se houver, e o respectivo endereço com CEP;

d) indicação do banco, agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito
de emissão de nota de empenho;

e) conter o nome, número do CPF (MF) e do documento de identidade (RG), domicílio
e cargo ocupado na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato;

f) indicar o prazo de validade da proposta que será, no mínimo, de 60 (sessenta)
dias, contados da data de abertura dos envelopes “Proposta”  e “Documentação”;

g) indicar os preços do serviço de  diagnóstico e do serviço de manutenção corretiva,
devendo já estarem inclusos os tributos e demais despesas decorrentes da prestação do
serviço, bem assim deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos;

h) quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante.

4.2. Os dados referidos nas alíneas “c” e “e” poderão ser complementados por aqueles
constantes no credenciamento de que trata o Capítulo III do presente Edital.

4.3. Se a proposta for omissa em relação ao prazo de que trata a alínea “f” presumir-se-á
aceito aquele indicado neste edital.

4.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos
termos originais. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma
e/ou multiplicação.

4.6. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à reunião de abertura dos envelopes “Proposta”  com poderes para esse fim.

4.7. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de
validade da proposta, e caso persista o interesse do Tribunal Regional Eleitoral do
Amazonas, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por, no
mínimo, igual prazo.

4.8. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de
pleitear qualquer alteração.

V. DA HABILITAÇÃO

5.1. A habilitação, no presente PREGÃO, far-se-á mediante:



a) apresentação do comprovante da inscrição e da situação cadastral perante a Receita
Federal, devidamente atualizado, para verificação da relação do ramo da atividade
econômica principal da licitante com o objeto deste Edital;

b) prova do cadastro e regularidade perante o Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF.

5.1.1. A regularidade a que se refere a alínea “b” do item 5.1 referir-se-á à Receita
Federal, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, à Seguridade Social, ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, à Fazenda Estadual e à Fazenda Municipal.

5.1.2. Para aferição do disposto na alínea “b” do item 5.1 será consultado, durante a
sessão, o SICAF.

5.1.3. Não estando a licitante cadastrada no SICAF, ou se for verificado o vencimento
de seu cadastramento ou, ainda, o vencimento do prazo de validade de qualquer
documentação exigida para tal fim, ser-lhe-á assegurado o direito de apresentar os seguintes
documentos, atualizados e regularizados, na própria sessão, em original ou em cópia
autenticada:

a) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS.

b) prova de regularidade com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União ou a Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa,
relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas pela
Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional).

5.1.4. A verificação, no SICAF, da existência de restrição relativa à regularidade
fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte não impede a sua habilitação.

5.2. No caso de impossibilidade de acesso ao SICAF, a sessão será suspensa e as licitantes
serão intimadas da data e horário do seu prosseguimento.

5.3. Será exigido, ainda, da licitante cadastrada:

5.3.1. declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do
art. 27 da Lei n. 8.666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854/1999;

5.3.2. declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação;

5.3.3. declaração de conformidade com as especificações do TERMO DE
REFERÊNCIA (ANEXO I);

5.3.4. declaração de que não possui empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes
de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal
Regional Eleitoral do Amazonas (artigo 3º da Resolução n. 7/2005 do Conselho Nacional de



Justiça);

5.3.5. Apresentação do comprovante de que está autorizada a prestar assistência
técnica a equipamentos de tecnologia da informação de uma das marcas 3COM, AJL, AOC,
APC, BEMATECH, BST, CISCO, DELL, EPSON, ENERMAX, ENGETRON, EQUISUL,
FORCE-LINE, HAUWEI, HP, IBM, ITAUTEC, LENOVO, LG, LEXMARK, KYOCERA,
NORTEL, POSITIVO, RAGTECH, RTA, SAMSUNG, SMS, TOPDATA, o qual deverá ser
emitido pelo fabricante;

5.3.6. Apresentação de capacidade técnica na prestação de serviço objeto deste Edital,
por meio de, no mínimo, 1 (um) atestado;

OBS.: Para efeito de atendimento das exigências constantes dos subitens 5.3.1. a
5.3.4., poderá ser utilizado o modelo constante do Anexo V do Edital.

5.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o endereço respectivo. Se a licitante for
a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se a licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.5. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, a comprovação de
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de formalização do ajuste.

5.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
consoante o item 5.1.4, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério do TRE/AM, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.5.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.5.1,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

VI. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO

6.1. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste edital, cada licitante deverá
apresentar ao Pregoeiro declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação (Anexo IV) e entregar, em envelopes distintos e devidamente lacrados, os
documentos exigidos para habilitação e a proposta. Os envelopes deverão indicar o número
deste pregão, a natureza de seu conteúdo (“DOCUMENTAÇÃO” ou “PROPOSTA”) e a
identificação da proponente.

6.1.1. Em razão do estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n. 123/06,
as microempresas e empresas de pequeno porte, se não estiverem com regularidade
fiscal, deverão declarar, em formulário próprio, que atendem as demais exigências de
habilitação contidas no edital, podendo ser utilizado o modelo constante do anexo VII.



6.2. A licitante apresentará a declaração mencionada no item anterior separada dos
envelopes “Proposta” e “Documentação”, sob pena de não ser apreciada a sua proposta.

6.3. Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo
estabelecido neste Edital.

6.4. Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas, ocasião em que se
procederá à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se aquelas que forem incompatíveis.

6.4.1. Quaisquer disposições inclusas nas propostas que contrariem as cláusulas
relativas ao pagamento serão tidas como não escritas.

6.5. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, à
exceção do preço, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez
por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor.

6.5.1. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5.2. A oferta dos lances deverá ser efetuada, por valor global, no momento
em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

6.5.3. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.5.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

6.6. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

6.6.1 Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não
enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro verificará se
dentre as demais classificadas há presença de empresa que assim se enquadre.

6.6.2. Consoante o disposto no artigo 44 da Lei  Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, é assegurado, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

6.6.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores ao melhor preço.

6.6.3. Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma:

6.6.3.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, dentro do limite legal de 5% (cinco por cento), será convocada para, em
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, que não se enquadre nessa categoria, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos



após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado;

6.6.3.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de
pequeno porte, na forma do subitem 6.6.3.1, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.6.2.1., na ordem classificatória, para
o exercício do mesmo direito;

6.6.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.6.3.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item
6.6.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.

6.7. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.8. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-o
com os praticados no mercado.

6.8.1. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do
preço proposto, aquele que estiver acima de 10 (dez) por cento do preço praticado no
mercado, aferindo-se este através da aplicação do percentual acima sobre o preço médio
constante da Pesquisa de Preços, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope
“Proposta”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços  ao Consumidor Amplo – IPCA,
publicado na ocasião.

6.9. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar
com a licitante vencedora, com vistas a obter melhor preço.

6.9.1. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma
do disposto no item 6.10.

6.9.2. Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as
ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante
declarada vencedora.

6.10. Verificada a aceitabilidade do preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do
envelope contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” da licitante que apresentou a melhor
proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no Capítulo V
deste Edital.

6.11. Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no Capítulo V deste Edital.

6.11.1. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, não há
necessidade que as microempresas e empresas de pequeno porte apresentem
documentação referente à regularidade fiscal válida; havendo alguma restrição,



proceder-se-á na forma do item 5.5.1. Os demais documentos exigidos no Capítulo IV –
DA HABILITAÇÃO deverão estar regulares.

6.12. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo
Pregoeiro e por todas as licitantes presentes.

VII. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

7.1. Vencerão o certame as licitantes que ofertarem a menor resultante da soma dos preços
ofertados para o serviço de  diagnóstico e para  o serviço de manutenção corretiva por item do
ANEXO II DO EDITAL (Proposta de Preços); e atender a todas as exigências deste Edital e
seus anexos.

VIII. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. O licitante que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital licitatório e
das demais cominações legais. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;

8.2. As penalidades constantes no item anterior serão aplicadas, também, à contratada que, na
execução do contrato, ensejar o seu retardamento, falhar ou fraudar o seu objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

8.3. Decairá do direito à contratação, o adjudicatário que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta e conforme o prazo estabelecido no instrumento convocatório,
injustificadamente, não assinar o termo de contrato, sujeitando-se à sanção estabelecida no
item 8.1;

8.4. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a contratada sujeitar-se-á, garantida a
prévia defesa e o regular processo administrativo, às seguintes sanções, segundo a gravidade
da falta cometida, em atendimento aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, as
quais serão aplicadas pela autoridade competente:

8.4.1. Advertência;

8.4.2. Multa de mora, no percentual calculado conforme definido no Acordo de
Nível de Serviço (ANEXO IX, do Termo de Referência), relativo ao atraso injustificado na
execução do serviço, calculada proporcionalmente ao número de ocorrências de
descumprimento no mês e ao número de dias de descumprimento, conforme equação definida
no anexo supra citado;

8.4.3. Multa por inexecução parcial, que poderá ser aplicada proporcionalmente
à gravidade da inexecução, no percentual de até 5% (cinco por cento) do preço estimado do
contrato, nos seguintes casos:



a) Não atendimento das exigências previstas no item 10.1.8, deste Edital;

b) Execução dos serviços em desacordo com as disposições do contrato;

8.4.4. Multa por inexecução total, em virtude do não cumprimento das
disposições contratuais, que poderá ser aplicada no percentual de até 10% (dez por cento) do
preço estimado do contrato;

8.5. A sanção prevista no item 8.4.2 (Advertência) poderá ser aplicada cumulativamente com
as penalidades previstas nos itens 8.4.3(Multa por inexecução parcial) e 8.4.4 (Multa por
inexecução total);

8.6. As sanções previstas neste capítulo serão relevadas na incidência dos incisos II e V do §
1º do art. 57 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como na ocorrência de caso
fortuito, força maior ou fato do príncipe, em documentos contemporâneos às suas ocorrências,
desde que regularmente comprovados, motivo em que a contratada não responderá pelos
prejuízos resultantes, conforme preceitua o art. 393 do Código Civil;

8.7. O prazo para a defesa prévia das sanções previstas no contrato é de 5 (cinco) dias úteis,
contados da regular notificação da contratada;

8.8. As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão efetivamente recolhidas
ao Tesouro Nacional, considerando a existência dos valores glosados pelo TRE-AM;

8.9. Na inexistência ou insuficiência de pagamentos devidos pelo TRE-AM, incorrendo a
contratada nas sanções previstas neste documento, será comunicada da abertura de instrução
acerca da aplicação de penalidade, podendo manifestar-se sobre a matéria objeto do
procedimento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

8.10. Indeferidas as alegações apresentadas na defesa prévia ou esgotado o prazo previsto no
item 8.7 sem manifestação da contratada, a autoridade competente aplicará a penalidade
cabível, respeitados os direitos previstos no capítulo V da Lei n. 8.666/93.

8.11. No caso de aplicação das multas previstas, após a decisão da autoridade máxima, o
TRE-AM emitirá Guia de Recolhimento da União (GRU) no valor correspondente à multa,
cujo pagamento deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após a regular
notificação, sob pena de cobrança judicial;

8.12. Caso o valor da multa não seja passível de inscrição em dívida ativa, sujeitar-se-á  a
contratada à aplicação de outra penalidade, respeitando-se, em qualquer hipótese, o devido
processo legal.

IX. DA DOTAÇÃO

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos elemento de
despesas 33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) e 33.90.30 (Materiais de



Consumo), do programa de trabalho 02.122.0570.2272.0001 (Gestão e Administração do
Programa).

X. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

10.1. A licitante vencedora contratada pelo TRE/AM ficará obrigada à:

10.1.1. prestar o serviço  na forma avençada;

10.1.2. fornecer todas as peças e componentes necessários à manutenção dos
equipamentos,  depois do laudo técnico e do orçamento competente terem sido aprovados
pelo fiscal do contrato nomeado pela Administração;

10.1.3. apresentar seus empregados designados para a prestação do serviço
devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá;

10.1.4. afastar, sempre que exigido pelo TRE-AM, de forma incontinenti, qualquer
empregado cuja atuação, permanência ou comportamento seja inconveniente ou insatisfatório
à boa prestação do serviço ou ao interesse do serviço público;

10.1.5. apresentar ao TRE-AM, quando solicitada, comprovantes de sua regularidade
fiscal, comprovantes de pagamentos de salários, quitação de suas obrigações trabalhistas e/ou
previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham estado a seu serviço, por
força do presente contrato;

10.1.6. acatar as observações feitas pelo gestor do contrato quanto à execução do
serviço e à qualidade dos materiais empregados;

10.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e de acidentes de trabalho;

10.1.8. nomear preposto para representá-la perante o TRE-AM, que deverá:

a) comparecer, no início da execução do contrato, para informar ao
contratante o planejamento da execução do serviço;

b) entregar, ao gestor do contrato, as notas fiscais e demais documentos
necessários ao pagamento do serviço.

10.1.9. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao TRE-AM ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento pelo servidor designado
para gerir o contrato;

10.1.10. manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de
regularidade exigidas para a participação no procedimento licitatório;

10.1.11. comunicar ao TRE-AM qualquer fato superveniente impeditivo à execução
do contrato;

10.1.12. manter sigilo das informações que tiver acesso em decorrência da prestação
do serviço;



10.1.13. fornecer garantia total aos serviços prestados por, no mínimo, 90 (noventa)
dias, contados do aceite;

10.1.14. cumprir o Acordo de Nível de Serviço – ANS (anexo IX, do Termo de
Referência);

10.1.15. prestar os serviços de mão-de-obra de forma  on-site na sede do TRE-AM,
durante o expediente do TRE-AM;

10.1.16. fornecer todo e qualquer software, hardware e ferramenta a seus empregados,
necessários à prestação do serviço;

10.1.17. assinar termo de compromisso de estrita observância das normas de segurança
vigentes no TRE-AM;

10.1.18. não empregar cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE-AM.

XI. DAS OBRIGAÇÕES DO TRE/AM

11.1. O TRE-AM ficará obrigado a:

11.1.1. disponibilizar ambientes, instalações elétricas, outros meios e recursos e os
equipamentos a serem mantidos, de sorte a viabilizar a fiel execução do serviço contratado;

11.1.2. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por intermédio de servidor
especialmente designado, em termos qualitativos e quantitativos;

11.1.3. efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma avençada;

11.1.4. aplicar as sanções cabíveis, em razão de inexecução parcial ou total das
cláusulas contratuais.

XII. DA LEGISLAÇÃO E NORMAS

12.1. Este termo de referência é regido pela seguinte legislação: 

12.1.1. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – Institui normas sobre licitações e
contratos no âmbito da administração pública;

12.1.2. Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 – Dispõe sobre a contratação de
serviços pela administração pública federal;

12.1.3. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 – Institui a modalidade de licitação
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios;

12.1.4. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 – Institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

12.1.5. Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008 – Dispõe sobre regras e
diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não;



12.1.6. Instrução Normativa nº 04, de 19 de maio de 2008 – Dispõe sobre o
processo de contratação de serviços de tecnologia da informação pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional;

12.1.7. Acórdão TCU nº 2.471/2008 – Plenário.

XIII. REQUISITOS DO SERVIÇO

13.1. Componentes do Serviço:

13.1.1. O serviço a ser contratado compreende os seguintes componentes:

13.1.1.1. Serviço de diagnóstico;

13.1.1.2. Serviço de manutenção corretiva, com fornecimento de peças
quando houver necessidade, mediante ressarcimento, conforme item 13.1.3;

13.1.1.3. Fornecimento de acesso a sistema on-line via internet para a
abertura e acompanhamentos de chamados, incluindo fornecimento da infraestrutura,
softwares e demais componentes necessários para a prestação dos serviços, conforme item
13.1.4

13.1.2. O Serviço de diagnóstico deverá abranger todos os componentes do
hardware do equipamento a ser diagnosticado, incluindo o seu firmware quando for o caso, e
deverá ser executada da seguinte forma:

13.1.2.1. O TRE-AM, durante seu expediente, abre chamado junto a
contratada através dos meios definidos no item 13.1.4, emitindo ordem de serviço para
diagnóstico (ANEXO I, do Termo de Referência);

a) O protocolo de atendimento emitido conforme item 13.1.4.1 alínea “a4”,
deverá ser registrado na respectiva  ordem de serviço para diagnóstico;

b) A ordem de serviço para diagnóstico (ANEXO I, do Termo de
Referência) será encaminhada para o email e/ou fax e/ou endereço
informado pelo preposto do contrato em no máximo 24 horas após o
registro do protocolo de atendimento;

13.1.2.2. A licitante vencedora emite e entrega o laudo técnico (ANEXO IV,
do Termo de Referência), no prazo máximo 3 (três) dias, a contar da emissão do respectivo
protocolo de atendimento; e;

13.1.2.3. A licitante vencedora emite e entrega o orçamento (ANEXO V, do
Termo de Referência), o qual deverá ser entregue juntamente com o laudo técnico (ANEXO
IV, do Termo de Referência), sendo ambos essenciais para o aceite e pagamento do serviço
pelo TRE-AM.

13.1.3. O Serviço de manutenção corretiva deverá ser executado da seguinte
forma:

13.1.3.1. O TRE-AM, durante seu expediente, abrirá chamado junto a
licitante vencedora através dos meios definidos no item 13.1.4, emitindo Ordem de serviço



para manutenção conforme o caso,  juntamente com a autorização do orçamento (ANEXO V,
do Termo de Referência) apresentado pela licitante vencedora:

a) Caso não haja necessidade de adição e/ou troca de peças e componentes,
a Ordem de serviço emitida será a ordem de serviço para manutenção
sem fornecimento de peças (OS-SEM-PEÇAS), cujo modelo encontra-se
no ANEXO II, do Termo de Referência;

b) Caso haja necessidade de adição e/ou troca de peças e componentes, a
Ordem de Serviço emitida será a ordem de serviço para manutenção com
fornecimento de peças (OS-COM-PEÇAS) cujo modelo encontra-se no
ANEXO III, do Termo de Referência;

b1) O pagamento das peças e componentes substituídos e/ou
adicionados é de responsabilidade do TRE-AM e será feita
através de ressarcimento dos respectivos valores presentes no
orçamento autorizado, na oportunidade do pagamento do
respectivo serviço de manutenção corretiva;

c) O protocolo de atendimento emitido conforme item 13.1.4.1 alínea “a4”,
deverá ser registrado na respectiva ordem de serviço para manutenção
corretiva;

d) A ordem de serviço para manutenção corretiva em questão será
encaminhada para o email e/ou fax e/ou endereço informado pelo
preposto do contrato em no máximo 24 horas após o registro do
protocolo de atendimento.

13.1.3.2. A licitante vencedora executa os procedimentos necessários à
manutenção corretiva conforme ordem de serviço e orçamento autorizado recebidos:

a) Caso não haja necessidade de adição e/ou troca de peças e componentes,
o prazo máximo para execução dos serviços será de 03 (três) dias, a
contar da emissão do respectivo protocolo de atendimento;

b) Caso haja necessidade de adição e/ou troca de peças e componentes, o
prazo máximo para execução dos serviços será de 15 (quinze) dias, a
contar da emissão do respectivo protocolo de atendimento.

b1) O pagamento das peças e componentes substituídos e/ou
adicionados é de responsabilidade do TRE-AM e será feita
através de ressarcimento dos respectivos valores presentes no
orçamento autorizado, na oportunidade do pagamento do
respectivo serviço de manutenção corretiva

13.1.3.3. A licitante vencedora emite e entrega o relatório técnico (ANEXO
VIII , do Termo de Referência) de todos os procedimentos realizados, o qual é um essencial
para o aceite e pagamento do serviço pelo TRE-AM.

13.1.4. O Fornecimento de acesso a sistema on-line via internet para a abertura e
acompanhamentos de chamados, deverá ser executada da seguinte forma:



13.1.4.1. A licitante vencedora deve prover ao TRE-AM conta de acesso a
Sistema on-line via internet para  abertura de chamados que permita no mínimo :

a) Abertura de chamado técnico para Diagnóstico ou de Manutenção
corretiva com/sem o fornecimento de peças:

a1) No momento da abertura do chamado, deverá existir um
campo para que o TRE-AM  informe qual tipo de chamado
técnico está sendo aberto;

a2) O sistema deve também registrar a data e a hora da abertura
do chamado;

a3) O registro das informações necessárias para emissão de ordem
de serviço conforme item 13.1.4.1 alíneas “b”, “c” e “d”,
poderão ser efetuados em 01 (um) ou mais campos do
sistema;

a4) Deve fornecer protocolo de registro do chamado, o qual o
TRE-AM registrará na respectiva Ordem de serviço.

b) Registro, caso o chamado técnico seja do tipo Diagnóstico, das
informações necessárias para emissão da Ordem de serviço de
Diagnóstico (ANEXO I, do Termo de Referência)  que são:

b1) Número do identificação da solicitação do TRE-AM (Nº da
OSD);

b2) Nome do solicitante;

b3) Tombamento patrimonial do equipamento;

b4) Número de série;

b5) Descrição do equipamento;

b6) Localização;

b7) Sintomas;

b8) Observações, se houver;

b9) Responsável pela solicitação.

c) Registro, caso o chamado técnico seja do tipo manutenção corretiva
sem o fornecimento de peças, das informações necessárias para
emissão da Ordem de serviço para manutenção sem o fornecimento de
peças ( ANEXO II, do Termo de Referência)  que são:

c1) Número do identificação da solicitação do TRE-AM (Nº da
OS-SEM-PEÇAS);



c2) Nome do solicitante;

c3) Tombamento patrimonial do equipamento;

c4) Número de série;

c5) Descrição do equipamento;

c6) Localização;

c7) Serviços a serem executados;

c8) Observações, se houver;

c9) Identificação do número da ordem de serviço de diagnóstico
vinculada;

c10) Número do laudo técnico vinculado;

c11) Número de orçamento vinculado;

c12) Responsável pela solicitação.

d) Registro, caso o chamado técnico seja do tipo manutenção corretiva
com o fornecimento de peças, das informações necessárias para
emissão da Ordem de serviço para manutenção com o fornecimento
de peças (ANEXO III, do Termo de Referência)  que são:

d1) Número do identificação da solicitação do TRE-AM (Nº da
OS-COM-PEÇAS);

d2) Nome do solicitante;

d3) Tombamento patrimonial do equipamento;

d4) Número de série;

d5) Descrição do equipamento;

d6) Localização;

d7) Serviços a serem executados;

d8) Lista com a(s) peça(s) e sua(s) quantidade(s) para adição e/ou
troca;

d9) Observações, se houver;

d10) Identificação do número da ordem de serviço de diagnóstico
vinculada;

d11) Número do laudo técnico vinculado;



d12) Número de orçamento vinculado;

d13) Responsável pela solicitação.

e) Geração e emissão de relatórios gerenciais que possibilitem o
acompanhamento das aberturas de chamados bem como seu
andamentos para os últimos 06 (seis) ou mais meses;

13.1.4.2. A licitante vencedora deve prover telefone, disponível durante o horário
de funcionamento do TRE-AM, para o atendimento de forma contingencial durante a
indisponibilidade do sistema on-line, devendo ser capaz de fornecer todos os serviços do
mesmo, a exceção da geração e emissão de relatórios gerenciais.

13.2. A licitante vencedora deverá prestar o serviço de que trata este Edital nas dependências
do TRE-AM, em local a ser definido pela STI.

13.3. A licitante vencedora deverá prestar o serviço no horário de expediente da Secretaria de
Tecnologia da Informação do TRE-AM.

13.4. A prestação do serviço obedecerá à rotina constante do ANEXO X, do Termo de
Referência

XIV. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1. Pela execução do serviço de mão-de-obra de diagnóstico e de mão-de-obra de
manutenção corretiva, quando devidamente solicitado e prestado, o TRE-AM pagará à
licitante vencedora o valor constante em sua proposta comercial juntamente com o valor de
ressarcimento das respectivas peças e componentes presentes no orçamento aprovado, sem
qualquer ônus ou acréscimo, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o ateste da nota fiscal de
serviços e da(s) nota(s) fiscais das peças e componentes substituído e/ou adicionados, quando
existente(s).

14.2. Para efeitos de recebimento pelo serviço efetivamente prestado, a licitante vencedora
deverá encaminhar ao TRE-AM, mediante requerimento, os seguintes documentos:

14.2.1. nota fiscal e recibo, devendo este ser emitido em duas vias e devidamente
assinado;

14.2.2. prova de opção pelo simples nacional a que se refere o art. 3º, XI, da
Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, se for o caso;

14.2.3. certidões de regularidade perante o FGTS, a Seguridade Social e a
Fazenda Nacional e à Dívida Ativa da União;

14.2.4. notas fiscais das peças e componentes adicionados e/ou substituídos, caso
o serviço executado tenha necessitado e seu orçamento tenha sido aprovado;



14.2.5. relação das ordens de serviço que deram origem a nota fiscal emitida, da
qual deverá constar as seguintes informações, conforme o caso:

a) Número da ordem de serviço de diagnóstico;

b) Número da ordem de serviço de manutenção corretiva sem o
fornecimento de peças, se houver;

c) Número da ordem de serviço de manutenção corretiva com o
fornecimento de peças, se houver;

d) Número do laudo técnico, se houver;

e) Numero do orçamento, se houver;

f) Número do relatório técnico, se houver;

14.2.6. relação das ordens de serviço em execução bem como aquelas pendentes
de cobrança, incluindo as seguintes informações, conforme o caso:

a) Número da ordem de serviço de diagnóstico;

b) Número da ordem de serviço de manutenção corretiva sem
fornecimento de peças, se houver;

c) Número da ordem de serviço de manutenção corretiva com
fornecimento de peças, se houver;

d) Número do laudo técnico, se houver;

e) Numero do orçamento, se houver;

f) Número do relatório técnico, se houver.

14.3. O serviço de mão-de-obra será pago por resultado baseado no número de equipamentos
efetivamente diagnosticados e/ou consertados, e estará sujeito a desconto em caso de
descumprimento do Acordo de Nível de Serviço – ANS (ANEXO IX, do Termo de
Referência);

14.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente
pelo TRE-AM, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, e os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação da seguinte fórmula:



I= (TX/100)

        365

EM = I x N x VP, onde:

I= Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora atual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

XV. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO

15.1. Quanto ao acompanhamento e à fiscalização da execução do contrato é obrigação do
TRE-AM:

15.1.1. designar um servidor de seu quadro efetivo para atuar como gestor do contrato,
que terá a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, conforme
dispõe os artigos 66 e 67 da lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, visando a assegurar o fiel
cumprimento das cláusulas constantes do instrumento contratual, a ele cabendo, ainda, as
seguintes atribuições:

a) emitir a ordem de execução de serviço;

b) registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento deste;

c) comunicar à licitante vencedora todos os fatos que exijam medidas
corretivas;

d) comunicar à autoridade competente do TRE-AM, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a ocorrência de fatos que exijam
decisões e providências que ultrapassem a sua competência;

e) atestar as notas fiscais, confirmando, dessa forma, a execução e o aceite
do serviço, e encaminhá-las para liquidação da despesa, na forma
regulamentada pelo TRE-AM;

XVI. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato
de seu termo na imprensa oficial.

16.2. Por se tratar de serviço a ser executado de forma contínua, o contrato poderá ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para o TRE-AM, limitado, em qualquer caso, à sessenta meses, sempre através de
Termos Aditivos, conforme permissivo contido no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores.

16.3. Em caráter excepcional e devidamente justificado e mediante autorização da autoridade
superior, o prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses,
conforme faculta o art. 57, §4º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.



XVII. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, na forma do art. 65 da Lei
nº 8.666/93 e alterações posteriores.

17.2. A licitante vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor estimado inicial atualizado do contrato, conforme dispõe o §1º do art. 65, da
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

17.3. As solicitações de repactuação e de revisão serão devidamente analisadas pelo TRE-AM
e, uma vez aceitas, serão concedidas pela sua autoridade máxima, a partir da data da
solicitação.

17.4. Será admitida a repactuação ou reajuste dos preços dos serviços objeto do contrato,
desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano.

17.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste ou repactuação será
contado a partir da data limite para apresentação da proposta constante do instrumento
convocatório em relação aos custos dos materiais e equipamentos necessários à execução do
contrato;

17.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data da
última repactuação ocorrida.

17.7. As repactuações serão precedidas de solicitação da licitante vencedora, acompanhada de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de
custos e formação de preços e de documentos comprobatórios correspondentes.

17.8. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante
negociação entre as partes, considerando-se:

17.8.1. os preços praticados no mercado e em outros contratos de mesmo objeto
celebrados por órgãos públicos;

17.8.2. as particularidades do contrato em vigor;

17.8.3. a nova planilha apresentada com a variação dos custos;

17.8.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência,
tarifas públicas ou outros equivalentes; e

17.8.5. a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

17.9. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos, a
qual será feita mediante termo aditivo ao contrato vigente.

17.10. O prazo referido no item anterior ficará suspenso enquanto a licitante vencedora não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo TRE-AM para a comprovação
da variação dos custos.



17.11. O TRE-AM poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela
licitante vencedora.

17.12 Na superveniência de prorrogação da vigência do contrato, em que não seja ressalvada
expressamente o direito a que se refere o item 17.8, operará a preclusão do direito a
repactuação.

17.13. O termo aditivo com o novo valor contratado decorrente da repactuação terá seus
efeitos a partir da data-base do fato ensejador.

17.14. O TRE-AM deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais
vantajosa.

XVIII. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINA NCEIRO

18.1. O contrato poderá ser alterado na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos de sua
execução, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando, dessa forma, álea econômica extraordinária e extracontratual, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos do Art. 65, II, d, da Lei
n. 8.666/1993 e alterações posteriores.

XIX. DA RESCISÃO

19.1. Constituem motivos para rescisão os constantes no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e
alterações posteriores.

XX. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Até 2 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

20.2. Caberá ao pregoeiro pronunciar-se, declarando os fundamentos de suas decisões, sobre
as petições encaminhadas, no prazo de vinte e quatro horas a contar do recebimento.

20.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.

20.4. A contratação não gerará vínculo empregatício entre o TRE-AM e os empregados da
contratada disponibilizados em razão do contrato.

20.5. As multas previstas nos itens 8.4.3 e 8.4.4 não são cumulativas.

20.5. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, quando não houver indicação diversa.

20.5. Os prazos iniciarão e vencerão somente em dia de efetivo expediente no TRE-AM.

20.6. O início dos serviços dar-se-á em 03 (três) dias após o recebimento da ordem de
execução. Caso esse prazo expire em dia que não haja expediente no TRE-AM, ficará
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.



20.7. Na hipótese de atraso injustificado no início da execução do serviço, o disposto no item
anterior será desconsiderado para fins de contagem dos dias de atraso, que terá como início o
primeiro dia após o prazo inicialmente previsto.

20.8. Considera-se atraso justificado o decorrente dos incisos II e V do §1º do art. 57 da Lei n.
8.666/93, e o decorrente de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, contemporâneos ao
prazo da entrega, regularmente comprovado, cabendo à contratada apresentar as justificativas
por escrito e devidamente fundamentadas.

20.9. Os pedidos de prorrogação e as justificativas previstas no item anterior deverão ser
apreciados pela autoridade máxima do TRE-AM.

20.10. Não sendo aceitos os pedidos de prorrogação e as justificativas, ou não sendo estes
apresentados, iniciar-se-ão os procedimentos referentes à aplicação das sanções previstas,
podendo o TRE-AM, ainda, decidir pela rescisão do contrato.

20.11. O TRE-AM deverá informar à contratada qualquer decisão decorrente de
requerimentos ou pedidos de justificativas apresentados.

20.12. Constituem fases para a aplicação das sanções previstas: a notificação, a defesa prévia,
a decisão, o transcurso de prazo recursal e a execução.

20.13. Os recursos administrativos regem-se pelas normas da Lei n. 8.666/93 e alterações
posteriores.

20.14. Não poderão participar deste PREGÃO as empresas que:

a) se encontrem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial, com
pedido de falência, concurso de credores, processo de insolvência,
dissolução ou  liquidação;

b) estejam reunidas em consórcio;

c) sejam empresas estrangeiras;

d) tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,
Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; ou

e) tenham sido punidas com declaração de impedimento de licitar e
contratar com o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas.

20.15. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO.

20.16. Após a declaração da vencedora da licitação, não havendo manifestação das licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que,
posteriormente, será submetido à homologação pelo Presidente do TRE/AM.

20.17. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte,
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.



20.18. Recomenda-se às licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste Edital,
com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

20.19. É fundamental a presença da licitante ou de seu representante para o exercício dos
direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer, sob pena de caducar a
possibilidade do exercício de tais faculdades.

20.20. O Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas reserva-se o direito de filmar e/ou gravar
as sessões e utilizar este meio como prova.

20.21. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste edital serão
atendidos pessoalmente no período de 13h às 19h, de segunda-feira a sexta-feira, na sede do
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, ou através dos telefones (92) 3611-3638, ramal
330, e (92) 3663-2815 pelo Pregoeiro ou pelos membros da Comissão de Apoio, para os
esclarecimentos necessários.

Manaus (AM), 7 de julho de  2010.

EUZÉBIO RODRIGUES CARDOSO JÚNIOR
PREGOEIRO
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ANEXO I DO EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 09/2009 – STI/TRE/AM

1 OBJETO

1.1 Contratação de serviço do tipo on-site sob demanda, pelo período d e 12 meses, para
diagnóstico e manutenção corretiva de equipamentos de tecnologia da informação,
integrantes do parque computacional do TRE/AM (impr essoras matriciais, impressoras a laser,
monitores de vídeo, no-breaks , scanners , roteadores, hubs , projetores e multimídia)  conforme
diretrizes constantes deste documento e de seus anexos.

1.1 Resultado Esperado Com a Execução do Serviço
1.1.1 Espera-se, com a contratação do serviço:
1.1.1.1 A recuperação de diversos equipamentos de tecnologia da informação integrantes do parque
computacional do TRE/AM que atualmente encontram-se inoperantes em razão de problemas
técnicos decorrentes de uso e avarias; e
1.1.1.2 A recuperação imediata de quaisquer equipamentos que apresentem problemas técnicos no
decorrer da vigência do contrato que deverá resultar deste termo de referência, de sorte a não
comprometer a continuidade dos serviços nas mais diversas unidades, sobretudo as do interior do
Estado, extremamente prejudicadas pelas deficiências no sistema de transporte e de logística da
região.

2  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 Situação Atual do Ambiente
2.1.1 Atualmente, é grande a quantidade de equipamentos sob a responsabilidade da Secretaria de
Tecnologia da Informação do TRE-AM, assim como é de grande complexidade manter em constante
funcionamento tais equipamentos e sistemas de informação para deles extrair a máxima eficiência
sem que se tenha disponível o serviço de manutenção corretiva para os mesmos em caso de pane,
mau-funcionamento e avaria.

Assim, o fundamento para a contratação, em essência, é a necessidade de manter tais
equipamentos em constante funcionamento, sem perda de eficiência tanto desses equipamentos
quando dos serviços de competência das mais diversas unidades da Justiça Eleitoral do Amazonas,
mas também porque o TRE-AM encontra-se desprovido de contrato dessa natureza.

Portanto, a contratação tem por fim suprir a falta desse serviço e evitar interrupções
momentâneas ou permanentes dos equipamentos de T.I. e, por via de consequência, das atividades
dos diversos setores do TRE-AM que, sem sombra de dúvidas, na atualidade, tanto dependem
destes recursos tecnológicos.

Registra-se ainda que a contratação é necessária também em face da inexistência de cargo,
na estrutura do TRE-AM, que tenha por atribuição a manutenção corretiva de equipamentos de TI.

2.2 Benefícios Diretos

2.2.1 Vislumbra-se como benefício direto resultante da contratação a manutenção da
eficiência dos equipamentos de TI do TRE-AM, estes, pela própria natureza, sujeitos a acelerados
desgastes pelo uso ininterrupto durante o expediente ou mesmo por quedas de tensão da
corrente elétrica, motivadas por fatores internos e externos.

2.3 Benefícios Indiretos

2.3.1 Como benefício indireto resultante da contratação vislumbra-se a manutenção
regular da rotina de serviços do TRE-AM, a qual não deverá sofrer solução de continuidade
decorrente de interrupções por falta de equipamentos de TI em condições de uso.

2.4 Conexão Entre a Contratação e o Planejamento Existente

2.4.1 Procurando atender ao objetivo de garantir a infraestrutura física apropriada às atividades
administrativas e judiciais, buscando prover os recursos materiais e tecnológicos que permitam o bom



desempenho das atividades administrativas e judiciais, de forma a garantir a infraestrutura mínima
necessária.

3  REQUISITOS DO SERVIÇO

3.1 Componentes do Serviço

3.1.1 O serviço a ser contratado compreende os seguintes componentes:
3.1.1.1 Serviço de diagnóstico conforme item 3.1.2;

3.1.1.2 Serviço de manutenção corretiva , com fornecimento de peças quando
houver necessidade, mediante ressarcimento, conforme item 3.1.3;

3.1.1.3 Fornecimento de acesso a sistema on-line via intern et para a abertura e
acompanhamentos de chamados , incluindo fornecimento da infraestrutura, softwares e demais
componentes necessários para a prestação dos serviços, conforme item 3.1.4;

3.1.2 O Serviço de diagnóstico  deverá abranger todos os componentes do hardware do
equipamento a ser diagnosticado, incluindo o seu firmware quando for o caso, e deverá ser
executada da seguinte forma:

3.1.2.1 O TRE-AM, durante seu expediente, abre chamado junto a contratada através
dos meios definidos no item 3.1.4 , emitindo ordem de serviço para diagnóstico (ANEXO I);

a) O protocolo de atendimento emitido conforme item 3.1.4.1 alínea “a4” , deverá ser
registrado na respectiva  ordem de serviço para diagnóstico;

b) A ordem de serviço para diagnóstico (ANEXO I) será encaminhada para o email e/ou
fax e/ou endereço informado pelo preposto do contrato em no máximo 24 horas após o registro do
protocolo de atendimento;

3.1.2.2 Contratada emite e entrega o laudo técnico (ANEXO IV), no prazo máximo 3
(três) dias, a contar da emissão do respectivo protocolo de atendimento; e

3.1.2.3 Contratada emite e entrega o orçamento (ANEXO  V), o qual deverá ser
entregue juntamente com o laudo técnico ( ANEXO IV), sendo ambos essenciais para o aceite e
pagamento do serviço pelo TRE-AM;

3.1.3 O Serviço de manutenção corretiva deverá ser executada da seguinte forma:

3.1.3.1 O TRE-AM, durante seu expediente, abrirá chamado junto a contratada
através dos meios definidos no item 3.1.4, emitindo Ordem de serviço para manutenção conforme o
caso,  juntamente com a autorização do orçamento (ANEXO V) apresentado pela contratada;

a) Caso não haja necessidade de adição e/ou troca de peças e componentes, a Ordem
de serviço emitida será a ordem de serviço para manutenção sem fornecimento de peças (OS-SEM-
PEÇAS)  cujo modelo encontra-se no ANEXO II;

b) Caso haja necessidade de adição e/ou troca de peças e componentes, a Ordem de
Serviço emitida será a ordem de serviço para manutenção com fornecimento de peças (OS-COM-
PEÇAS) cujo modelo encontra-se no ANEXO III;

b1) O pagamento das peças e componentes substituídos e/ou adicionados é de
responsabilidade do TRE-AM e será feita através de ressarcimento dos respectivos valores presentes
no orçamento autorizado,  na oportunidade do pagamento do respectivo serviço de manutenção
corretiva;

c) O protocolo de atendimento emitido conforme item 3.1.4.1 alínea “a4”, deverá ser
registrado na  respectiva ordem de serviço para manutenção corretiva;

d) A ordem de serviço para manutenção corretiva em questão será encaminhada para o
email e/ou fax e/ou endereço informado pelo preposto do contrato em no máximo 24 horas após o
registro do protocolo de atendimento;

3.1.3.2 Contratada executa os procedimentos necessários à manutenção corretiva
conforme ordem de serviço e orçamento autorizado recebidos;



a) Caso não haja necessidade de adição e/ou troca de peças e componentes, o prazo
máximo para execução dos serviços será de 03 ( três) dias, a contar da emissão do respectivo
protocolo de atendimento;

b) Caso haja necessidade de adição e/ou troca de peças e componentes, o prazo
máximo para execução dos serviços será de 15 (quinze) dias, a contar da emissão do respectivo
protocolo de atendimento;

b1) O pagamento das peças e componentes substituídos e/ou adicionados é de
responsabilidade do TRE-AM e será feita através de ressarcimento dos respectivos valores presentes
no orçamento autorizado,  na oportunidade do pagamento do respectivo serviço de manutenção
corretiva;

3.1.3.3 A contratada emite e entrega, o relatório técnico (ANEXO VIII) de todos os
procedimentos realizados, o qual é um essencial para o aceite e pagamento do serviço pelo TRE-AM.

3.1.4 O Fornecimento de acesso a sistema on-line via intern et para a abertura e
acompanhamentos de chamados , deverá ser executada da seguinte forma:

3.1.4.1 A contratada deve prover ao TRE-AM conta de acesso a Sistema on-line via
internet para  abertura de chamados que permita no mínimo :

a) Abertura de chamado técnico para Diagnóstico ou de Manutenção corretiva com/sem
o fornecimento de peças;

a1) No momento da abertura  do chamado, deverá existir um campo para que o TRE-
AM  informe qual tipo de chamado técnico está sendo aberto;

a2) O sistema deve também registrar a data e a hora da abertura do chamado;

a3)  O registro das informações necessárias para emissão de ordem de serviço
conforme item 3.1.4.1 alíneas “b”, “c” e “d” , poderão ser efetuados em 01 (um) ou mais campos do
sistema;

a4) Deve fornecer protocolo de registro do chamado, o qual o TRE-AM registrará na
respectiva Ordem de serviço.

b) Registro, caso o chamado técnico seja do tipo Diagnóstico, das informações
necessárias para emissão da Ordem de serviço de Diagnóstico ( ANEXO I)  que são:

b1) Número do identificação da solicitação do TRE-AM( Nº da OSD);

b2) Nome do solicitante;

b3) Tombamento patrimonial do equipamento;

b4) Número de série;

b5) Descrição do equipamento;

b6) Localização;

b7)Sintomas;

b8) observações, se houver;

b9) Responsável pela solicitação;

c) Registro, caso o chamado técnico seja do tipo manutenção corretiva sem o
fornecimento de peças, das informações necessárias para emissão da Ordem de serviço para
manutenção sem o fornecimento de peças ( ANEXO II)  que são:

c1) Número do identificação da solicitação do TRE-AM( Nº da OS-SEM-PEÇAS);

c2) Nome do solicitante;

c3) Tombamento patrimonial do equipamento;

c4) Número de série;

c5) Descrição do equipamento;

c6) Localização;

c7) Serviços a serem executados



c8) Observações, se houver;

c9) Identificação do número da ordem de serviço de diagnóstico vinculada;

c10) Número do laudo técnico vinculado

c11) Número de orçamento vinculado

c12) Responsável pela solicitação;

d) Registro, caso o chamado técnico seja do tipo manutenção corretiva com  o
fornecimento de peças, das informações necessárias para emissão da Ordem de serviço para
manutenção com  o fornecimento de peças ( ANEXO III)  que são:

d1) Número do identificação da solicitação do TRE-AM( Nº da OS-COM-PEÇAS);

d2) Nome do solicitante;

d3) Tombamento patrimonial do equipamento;

d4) Número de série;

d5) Descrição do equipamento;

d6) Localização;

d7) Serviços a serem executados

d8) Lista com a(s) peça(s) e sua(s) quantidade(s) para adição e/ou troca;

d9) Observações, se houver;

d10) Identificação do número da ordem de serviço de diagnóstico vinculada;

d11) Número do laudo técnico vinculado

d12) Número de orçamento vinculado

d13) Responsável pela solicitação;

e) Geração e emissão de relatórios gerenciais que possibilitem o acompanhamento das
aberturas de chamados bem como seu andamentos para os últimos 06(seis) ou mais meses;

3.1.4.2 A contratada deve prover telefone, disponível durante o horário de funcionamento
do TRE-AM, para o atendimento de forma contingencial durante a indisponibilidade do sistema on-
line, devendo ser capaz de fornecer todos os serviços do mesmo, a exceção da geração e emissão
de relatórios gerenciais.

3.2 Local de Execução do Serviço

3.2.1 A contratada deverá prestar o serviço de que trata este termo de referência nas
dependências do TRE-AM, em local a ser definido pela STI.

3.3 Horário de Execução do Serviço

3.3.2 A contratada deverá prestar o serviço no horário de expediente da Secretaria de
Tecnologia da Informação do TRE-AM.

4  MODELO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 A prestação do serviço obedecerá à rotina constante do ANEXO X.

5  ELEMENTOS PARA GESTÃO DO CONTRATO

5.1 Acompanhamento e Fiscalização da Execução do Contrato

5.1.1 Quanto ao acompanhamento e à fiscalização da execução do contrato é
obrigação do TRE-AM:



5.1.1.1 designar um servidor de seu quadro efetivo para atuar como gestor do
contrato, que terá a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, conforme
dispõe os artigos 66 e 67 da lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, visando a assegurar o fiel
cumprimento das cláusulas constantes do instrumento contratual, a ele cabendo, ainda, as seguintes
atribuições:

a) emitir a ordem de execução de serviço;

b) registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento deste;

c) comunicar à contratada todos os fatos que exijam medidas corretivas;

d) comunicar à autoridade competente do TRE-AM, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a ocorrência de fatos que exijam decisões e providências que ultrapassem a
sua competência;

e) atestar as notas fiscais, confirmando, dessa forma, a execução e o aceite do serviço,
e encaminhá-las para liquidação da despesa, na forma regulamentada pelo TRE-AM;

5.2 Obrigações do TRE-AM

5.2.1 O TRE-AM ficará obrigado a:

5.2.1.1 disponibilizar ambientes, instalações elétricas, outros meios e recursos e os
equipamentos a serem mantidos, de sorte a viabilizar a fiel execução do serviço contratado;

5.2.1.2 acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por intermédio de servidor
especialmente designado, em termos qualitativos e quantitativos;

5.2.1.3 efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma avençada;

5.2.1.4 aplicar as sanções cabíveis, em razão de inexecução parcial ou total das
cláusulas contratuais.

5.3 Obrigações  da Contratada

5.3.1 A contratada ficará obrigada à:

5.3.1.1 prestar o serviço  na forma avençada;

5.3.1.2 fornecer todas as peças e componentes necessários à manutenção dos
equipamentos,  depois do laudo técnico e do orçamento competente terem sido aprovados pelo fiscal
do contrato nomeado pela Administração;

5.3.1.3 apresentar seus empregados designados para a prestação do serviço
devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá;

5.3.1.4 afastar, sempre que exigido pelo TRE-AM, de forma incontinenti, qualquer
empregado cuja atuação, permanência ou comportamento seja inconveniente ou insatisfatório à boa
prestação do serviço ou ao interesse do serviço público;

5.3.1.5 apresentar ao TRE-AM, quando solicitada, comprovantes de sua regularidade
fiscal, comprovantes de pagamentos de salários, quitação de suas obrigações trabalhistas e/ou
previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham estado a seu serviço, por força do
presente contrato;

5.3.1.6 acatar as observações feitas pelo gestor do contrato quanto à execução do
serviço e à qualidade dos materiais empregados;

5.3.1.7 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e de acidentes de trabalho;

5.3.1.8 nomear preposto para representá-la perante o TRE-AM, que deverá:

a) comparecer, no início da execução do contrato, para informar ao contratante o
planejamento da execução do serviço;

b) entregar, ao gestor do contrato, as notas fiscais e demais documentos necessários ao
pagamento do serviço;



5.3.1.9 responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao TRE-AM ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento pelo servidor designado para gerir o
contrato;

5.3.1.10 manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de
regularidade exigidas para a participação no procedimento licitatório;

5.3.1.11 comunicar ao TRE-AM qualquer fato superveniente impeditivo à execução do
contrato;

5.3.1.12 manter sigilo das informações que tiver acesso em decorrência da prestação
do serviço;

5.3.1.13 fornecer garantia total aos serviços prestados por, no mínimo, 90 (noventa)
dias, contados do aceite;

5.3.1.14 cumprir o Acordo de Nível de Serviço – ANS (ANEXO IX);

5.3.1.15 prestar os serviços de mão-de-obra de forma  on-site na sede do TRE-AM,
durante o expediente do TRE-AM;

5.3.1.16 fornecer todo e qualquer software, hardware e ferramenta a seus
empregados, necessários à prestação do serviço;

5.3.1.17 assinar termo de compromisso de estrita observância das normas de
segurança vigentes no TRE-AM;

5.3.1.18 não empregar cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros ou juízes vinculados ao TRE-AM.

5.4 Preço e Forma de Pagamento

5.4.1 pela execução do serviço de mão-de-obra de diagnóstico e de mão-de-obra
de manutenção corretiva, quando devidamente solicitado e prestado, o TRE-AM pagará à contratada
o valor constante em sua proposta comercial juntamente com o valor de ressarcimento das
respectivas peças e componentes presentes no orçamento aprovado, sem qualquer ônus ou
acréscimo, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o ateste da nota fiscal de serviços e da(s) nota(s)
fiscais das peças e componentes substituído e/ou adicionados, quando existente(s);

5.4.2 Para efeitos de recebimento pelo serviço efetivamente prestado, a contratada
deverá encaminhar ao TRE-AM, mediante requerimento, os seguintes documentos:

5.4.2.1 nota fiscal e recibo, devendo este ser emitido em duas vias e devidamente
assinado;

5.4.2.2 prova de opção pelo simples nacional a que se refere o art. 3º, XI, da
Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, se for o caso;

5.4.2.3 certidões de regularidade perante o FGTS, a Seguridade Social e a Fazenda
Nacional e à Dívida Ativa da União;

5.4.2.4 notas fiscais das peças e componentes adicionados e/ou substituídos, caso o
serviço executado tenha necessitado e seu orçamento tenha sido aprovado;

5.4.2.5 relação das ordens de serviço que deram origem a nota fiscal emitida, da qual
deverá constar as seguintes informações, conforme o caso:

a)Número da ordem de serviço de diagnóstico;

b) Número da ordem de serviço de manutenção corretiva sem o fornecimento de peças,
se houver;

c) Número da ordem de serviço de manutenção corretiva com o fornecimento de peças,
se houver;

d) Número do laudo técnico, se houver;

e) Numero do orçamento, se houver;

f) Número do relatório técnico, se houver;



5.4.2.6 relação das ordens de serviço em execução bem como aquelas pendentes de
cobrança, incluindo as seguintes informações, conforme o caso:

a) Número da ordem de serviço de diagnóstico;

b) Número da ordem de serviço de manutenção corretiva sem fornecimento de peças, se
houver;

c) Número da ordem de serviço de manutenção corretiva com fornecimento de peças, se
houver;

d) Número do laudo técnico, se houver;

e) Numero do orçamento, se houver;

f) Número do relatório técnico, se houver;

5.4.3 O serviço de mão-de-obra será pago por resultado baseado no número de
equipamentos efetivamente diagnosticados e/ou consertados,  e estará sujeito a desconto em caso
de descumprimento do Acordo de Nível de Serviço – ANS (ANEXO IX);

5.4.4 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamentos provocados
exclusivamente pelo TRE-AM, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, e os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

I= (TX/100)

        365

EM = I x N x VP, onde:

I= Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora atual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

5.5 Prazo de Vigência do Contrato

5.5.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação
do extrato de seu termo na imprensa oficial;

5.5.2 Por se tratar de serviço a ser executado de forma contínua, o contrato poderá
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para o TRE-AM, limitado, em qualquer caso, há sessenta meses, sempre através de
Termos Aditivos, conforme permissivo contido no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores;

5.5.3 Em caráter excepcional e devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses,
conforme faculta o art. 57, §4º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

5.6 Alterações Contratuais

5.6.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, na forma do art. 65 da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores.

5.6.2. A licitante vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem no objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor estimado inicial atualizado do contrato, conforme dispõe o §1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores.



5.6.3. As solicitações de repactuação e de revisão serão devidamente analisadas pelo TRE-AM e,
uma vez aceitas, serão concedidas pela sua autoridade máxima, a partir da data da solicitação.

5.6.4. Será admitida a repactuação ou reajuste dos preços dos serviços objeto do contrato, desde que
seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano.

5.6.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste ou repactuação será contado a
partira) da data limite para apresentação da proposta constante do instrumento convocatório em
relação aos custos dos materiais e equipamentos necessários à execução do contrato.

5.6.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data da
última repactuação ocorrida.

5.6.7. As repactuações serão precedidas de solicitação da licitante vencedora, acompanhada de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços e de documentos comprobatórios correspondentes.

5.6.8. Quando da solicitação da repactuação, esta somente será concedida mediante negociação
entre as partes, considerando-se:

5.6.8.1. os preços praticados no mercado e em outros contratos de mesmo objeto celebrados
por órgãos públicos;

5.6.8.2. as particularidades do contrato em vigor;

5.6.8.3. a nova planilha apresentada com a variação dos custos;

5.6.8.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas
públicas ou outros equivalentes; e

5.6..8.5. a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

5.6.9. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos, a qual será
feita mediante termo aditivo ao contrato vigente.

5.6.10. O prazo referido no item anterior ficará suspenso enquanto a licitante vencedora não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo TRE-AM para a comprovação da variação dos
custos.

5.6.11. O TRE-AM poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela licitante
vencedora.

5.6.12 Na superveniência de prorrogação da vigência do contrato, em que não seja ressalvada
expressamente o direito a que se refere o item 5.6.8, operará a preclusão do direito a repactuação.

5.6.13. O termo aditivo com o novo valor contratado decorrente da repactuação terá seus efeitos a
partir da data-base do fato ensejador.

5.6.14. O TRE-AM deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

5.7 Recomposição do Equilíbrio Econômico-financeiro

5.7.1 O contrato poderá ser alterado na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos de sua execução,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando, dessa forma, álea
econômica extraordinária e extracontratual, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial, nos termos do Art. 65, II, d, da Lei n. 8.666/1993 e alterações posteriores.



5.8 Sanções Administrativas

5.8.1 O licitante que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital licitatório e das demais cominações legais. As
penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;

5.8.2 As penalidades constantes no item anterior serão aplicadas, também, à
contratada que, na execução do contrato, ensejar o seu retardamento, falhar ou fraudar o seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

5.8.3 Decairá do direito à contratação, o adjudicatário que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta e conforme o prazo estabelecido no instrumento convocatório,
injustificadamente, não assinar o termo de contrato, sujeitando-se à sanção estabelecida no item
5.8.1;

5.8.4 No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a contratada sujeitar-se-á,
garantida a prévia defesa e o regular processo administrativo, às seguintes sanções, segundo a
gravidade da falta cometida, em atendimento aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, as
quais serão aplicadas pela autoridade competente:

5.8.4.1 Advertência;

5.8.4.2 Multa de mora, no percentual calculado conforme definido no Acordo de Nível
de Serviço (ANEXO IX), relativo ao atraso injustificado na execução do serviço, calculada
proporcionalmente ao número de ocorrências de  descumprimento no mês e ao número de dias de
descumprimento, conforme equação definida no ANEXO IX;

5.8.4.3 Multa por inexecução parcial, que poderá ser aplicada proporcionalmente à
gravidade da inexecução, no percentual de até 5% (cinco por cento) do preço estimado do contrato,
nos seguintes casos:

a) Não atendimento das exigências previstas no item 5.3.1.8;

b) Execução dos serviços em desacordo com as disposições do contrato;

5.8.4.4 Multa por inexecução total, em virtude do não cumprimento das disposições
contratuais, que poderá ser aplicada no percentual de até 10% (dez por cento) do preço estimado do
contrato;

5.8.5 A sanção prevista no item 5.8.4.2 poderá ser aplicada cumulativamente com
as penalidades previstas nos itens 5.8.4.3 e 5.8.4.4;

5.8.6 As sanções previstas neste capítulo serão relevadas na incidência dos incisos
II e V do § 1º do art. 57 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como na ocorrência de caso
fortuito, força maior ou fato do príncipe, em documentos contemporâneos às suas ocorrências, desde
que regularmente comprovados, motivo em que a contratada não responderá pelos prejuízos
resultantes, conforme preceitua o art. 393 do Código Civil;

5.8.7 O prazo para a defesa prévia das sanções previstas no contrato é de 5
(cinco) dias úteis, contados da regular notificação da contratada;

5.8.8 As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão
efetivamente recolhidas ao Tesouro Nacional, considerando a existência dos valores glosados pelo
TRE-AM;

5.8.9 Na inexistência ou insuficiência de pagamentos devidos pelo TRE-AM,
incorrendo a contratada nas sanções previstas neste documento, será comunicada da abertura de
instrução acerca da aplicação de penalidade, podendo manifestar-se sobre a matéria objeto do
procedimento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

5.8.10 Indeferidas as alegações apresentadas na defesa prévia ou esgotado o prazo
previsto no item 5.8.7 sem manifestação da contratada, a autoridade competente aplicará a
penalidade cabível, respeitados os direitos previstos no capítulo V da Lei n. 8.666/93, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal;

5.8.11 No caso de aplicação das multas previstas, após a decisão da autoridade
máxima, o TRE-AM emitirá Guia de Recolhimento da União (GRU) no valor correspondente à multa,



cujo pagamento deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após a regular
notificação, sob pena de cobrança judicial;

5.8.12 Caso o valor da multa não seja passível de inscrição em dívida ativa, sujeitar-
se-á  a contratada à aplicação de outra penalidade, respeitando-se, em qualquer hipótese, o devido
processo legal.

5.9 RESCISÃO

5.9.1 Constituem motivos para rescisão os constantes no art. 78 da Lei n. 8.666/93
e alterações posteriores.

5.10 RECURSOS ADMINISTRATIVOS

5.10.1 Relativamente aos recursos administrativos, a contratada sujeitar-se-á às
normas da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores.

6  ESTIMATIVA DE PREÇOS

6.1 Os valores estimados para o custeio da contratação deverão ser definidos mediante
pesquisa de preços feita pelo setor competente, a ser realizada no município de Manaus-AM,
mediante planilha de custos e formação de preços, cujo modelo segue anexo;

6.2 O ANEXO VII estima a demanda do TRE-AM para os serviços de mão-de-obra para
diagnóstico e para manutenção corretiva, durante a vigência do contrato, considerando o seguinte:

6.2.1 Os números presentes no ANEXO VII são estimativas de demanda, e não
constituem qualquer garantia e/ou expectativa de realização dos mesmos;

6.2.2 O TRE-AM, a seu critério, baseado na oportunidade e conveniência, reserva-
se o direito de efetuar os diagnósticos e as manutenções conforme seus interesses e suas
necessidades.

7 INDICAÇÃO DO TIPO DE SERVIÇO

7.1 O serviço objeto deste termo de referência é comum e de natureza contínua,
porquanto apoiam a realização das atividades essenciais ao cumprimento da missão institucional do
TRE-AM.

8 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

8.1 A escolha do vencedor deverá ser feita por item.

8.1.1 Vencerão o certame as licitantes que ofertarem a menor resultante da soma dos
preços ofertados para o serviço de  diagnóstico e para  o serviço de manutenção corretiva por item do
ANEXO VI (Proposta de Preços); e atender a todas as exigências deste termo de referência.

9  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos elemento de
despesas 33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) e 33.90.39 (Materiais de
Consumo), do programa de trabalho 02.122.0570.2272.0001 (Gestão e Administração do Programa);

10 LEGISLAÇÃO E NORMAS

10.1 Este termo de referência é regido pela seguinte legislação: 

10.1.1 Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 – Institui normas sobre licitações e
contratos no âmbito da administração pública;

10.1.2 Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 – Dispõe sobre a contratação de
serviços pela administração pública federal;



10.1.3 Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 – Institui a modalidade de licitação
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios;

10.1.4 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 – Institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

10.1.5 Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008 – Dispõe sobre regras e
diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não;

10.1.6 Instrução Normativa nº 04, de 19 de maio de 2008 – Dispõe sobre o processo
de contratação de serviços de tecnologia da informação pela Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional;

10.1.7 Acórdão TCU nº 2.471/2008 – Plenário.

11 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRI O

11.1 Para participar do certame licitatório a licitante deverá atender as seguintes
condições:

11.1.1 comprovar que atua no ramo objeto deste termo de referência por meio de
documento que demonstre coincidência do registro de sua atividade principal com o do objeto,
devendo apresentar, ainda, o contrato social e todas as alterações contratuais nele promovidas;

11.1.2 estar em pleno gozo da capacidade de contratar com a Administração Pública
Federal, em conformidade com os ditames das Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e alterações
posteriores, bem como da Lei Complementar nº 123/2006;

11.1.3 apresentar comprovante de que está autorizada a prestar assistência técnica
a equipamentos de tecnologia da informação de umas das marcas 3COM, AJL, AOC, APC,
BEMATECH, BST, CISCO, DELL, EPSON, ENERMAX, ENGETRON, EQUISUL, FORCE-LINE,
HAUWEI, HP, IBM, ITAUTEC, LENOVO, LG, LEXMARK, KYOCERA, NORTEL, POSITIVO,
RAGTECH, RTA, SAMSUNG, SMS, TOPDATA, o qual deverá ser emitido pelo fabricante;

11.1.4 comprovar regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), podendo comprovar por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF);

11.1.5 comprovar regularidade junto à Seguridade Social, podendo comprovar por
meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

11.1.6 comprovar regularidade junto à Dívida Ativa da União, podendo comprovar
por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

11.1.7 comprovar regularidade junto à Fazenda Pública Federal, podendo comprovar
por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

11.1.8 comprovar capacidade técnica na prestação de serviço dessa natureza, por
meio de, no mínimo, 1 (um) atestado;

11.1.9 declarar, com base nas disposições do edital de licitação, o cumprimento do
disposto no Art. 7º, XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, conforme
prescreve o art. 27, V, da lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de
outubro de 1999;

11.1.10 declarar, com base nas disposições do edital de licitação, a inexistência de
fato superveniente impeditivo à sua habilitação no certame;

11.1.11 declarar, com base nas disposições do edital de licitação, a conformidade
com as especificações do objeto do certame decorrente deste termo de referência;

11.1.12 declarar, para o fim de assegurar a “preferência na contratação” como critério
de desempate, se é microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), consoante dispõe a Lei
Complementar nº 123/2006 (Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), de 14 de
dezembro de 2006;

11.1.13 Firmar Acordo de Níveis de Serviços em conformidade com o texto do
ANEXO IX.



12 OUTROS DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES PELAS LICITAN TES

12.1 A licitante deverá entregar, ainda, os seguintes documentos:

12.1.1 Declaração de que detém condições de atender todas as exigências
requeridas neste termo de referência;

12.1.2 Atestado que comprove o atendimento do item 11.1.3;

12.1.3 Relação dos estabelecimentos (matriz e, se for o caso, filiais ou pontos de
assistência) que possui, os quais devem estar aptos a prestar o serviço, discriminando a razão social,
nome de fantasia, CNPJ, endereço, telefone e responsável técnico;

12.1.4 Proposta comercial elaborada de acordo com o modelo constante do anexo
VI, da qual deverá constar declaração de inclusão, nos preços propostos, de todos os impostos,
insumos, seguros e demais taxas e custos extras que façam parte do serviço contratado sem
qualquer ônus adicional posterior ao TRE-AM, a exceção das peças e componentes que tiverem sua
adição e/ou substituição autorizada mediante laudo técnico e orçamento aprovado, conforme item
3.1.3.1;

12.1.5 termo de compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e
ciência das normas de segurança vigentes na Justiça Eleitoral, a ser assinado pelo representante
legal do fornecedor e seus empregados diretamente envolvidos na contratação;

13 DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 A contratação não gerará vínculo empregatício entre o TRE-AM e os
empregados da contratada disponibilizados em razão do contrato;

13.2 As multas previstas nos itens 5.8.4.3 e 5.8.4.4  não são cumulativas;

13.3 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, quando não houver indicação diversa;

13.4 Os prazos iniciarão e vencerão somente em dia de efetivo expediente no
TRE-AM;

13.5 O início dos serviços dar-se-á em 03 (três) dias após o recebimento da ordem
de execução. Caso esse prazo expire em dia que não haja expediente no TRE-AM, ficará
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente;

13.6 Na hipótese de atraso injustificado no início da execução do serviço, o
disposto no item anterior será desconsiderado para fins de contagem dos dias de atraso, que terá
como início o primeiro dia após o prazo inicialmente previsto;

13.7 Considera-se atraso justificado o decorrente dos incisos II e V do §1º do art.
57 da Lei n. 8.666/93, e o decorrente de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe,
contemporâneos ao prazo da entrega, regularmente comprovado, cabendo à contratada apresentar
as justificativas por escrito e devidamente fundamentadas;

13.8 Os pedidos de prorrogação e as justificativas previstas no item anterior
deverão ser apreciados pela autoridade máxima do TRE-AM;

13.9 Não sendo aceitos os pedidos de prorrogação e as justificativas, ou não
sendo estes apresentados, iniciar-se-ão os procedimentos referentes à aplicação das sanções
previstas, podendo o TRE-AM, ainda, decidir pela rescisão do contrato;

13.10 O TRE-AM deverá informar à contratada qualquer decisão decorrente de
requerimentos ou pedidos de justificativas apresentados;

13.11 Constituem fases para a aplicação das sanções previstas: a notificação, a
defesa prévia, a decisão, o transcurso de prazo recursal e a execução.

Manaus-AM, 08 de junho de 2010.

Heldemberg Machado de Sá

Coordenador de Infra-Estrutura

Jander Assis Valente

Secretário de T.I.
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ANEXO I

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

ORDEM DE SERVIÇO PARA DIAGNÓSTICO (OSD)

Identificação da OSD

Número da OSD:

Solicitante:

Data/hora da abertura:

Data Máxima para entrega do Laudo e do Orçamento:

Protocolo de abertura de chamado na contratada:

Data da abertura do chamado na contratada:

Dados da OSD

Tombamento: Número de série:

Descrição:

Localização:

Sintomas:

Observações:

Responsável pela OSD: Data:

Assinatura do Responsável:
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ANEXO II

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

ORDEM DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO SEM FORNECIMENTO D E PEÇAS (OS-SEM-
PEÇAS)

Identificação da OS-SEM-PEÇAS

Número da OS-SEM-PEÇAS:

Solicitante:

Data/hora da abertura:

Data máxima para realização da manutenção:

Protocolo de abertura de chamado na contratada:

Data da abertura do chamado na contratada:

Dados da OS-SEM-PEÇAS

Tombamento: Número de série:

Descrição:

Localização:

Serviços a serem executados:

Observações:

Número da OSD vinculada:

Número do Laudo Técnico vinculado:

Número do Orçamento vinculado:

Responsável pela OS-SEM-PEÇAS: Data:

Assinatura do Responsável:
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ANEXO III

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

ORDEM DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO D E PEÇAS ( OS-COM-
PEÇAS)

Identificação da OS-COM-PEÇAS

Número da OS-COM-PEÇAS:

Solicitante:

Data/hora da abertura:

Data máxima para realização da manutenção:

Protocolo de abertura de chamado na contratada:

Data da abertura do chamado na contratada:

Dados da OS-COM-PEÇAS

Tombamento: Número de série:

Descrição:

Localização:

Serviços a serem executados:

Peças a serem adicionadas e/ou trocadas

Descrição Quantidade

Observações:

Número da OSD vinculada:

Número do Laudo Técnico vinculado:

Número do Orçamento vinculado:

Responsável pela OS-COM-PEÇAS: Data:

Assinatura do Responsável:
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ANEXO IV

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

LAUDO TÉCNICO

Identificação do Laudo Técnico

Número do  Laudo Técnico:

Nome do perito responsável:

Data/hora da inspeção:

Dados do Laudo Técnico

Tombamento: Número de série:

Descrição:

Localização:

ESTADO DO MATERIAL

(  )  recuperável (custo < 50% valor de mercado)

(  )  antieconômico (custo > 50% valor de mercado)

(  )  irrecuperável (não existem peças ou
procedimentos que permita recolocar o equipamento
em perfeito estado de operação

Diagnóstico:

(  ) outros (especificar)

Prognóstico:

Peças a serem adicionadas e/ou trocadas

Descrição Quantidade

Observações:

Número da OSD vinculada:

Número do Orçamento vinculado:

Responsável pelo Laudo: Data:

Assinatura do Responsável:
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ANEXO V

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

ORÇAMENTO

Identificação do Orçamento

Número do Orçamento:

Responsável pela emissão:

Data/hora da emissão:

Data de Validade do Orçamento (no mínimo 60 dias):

Dados do Orçamento

Tombamento: Número de série:

Descrição:

ITENS DO ORÇAMENTO

Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total

Serviços de Diagnóstico conforme OSD vinculada 1

Serviços de
Manutenção

(    ) SEM

(    ) COM

fornecimento de
peças

1

Peças a serem adicionadas e/ou trocadas

Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total

Observações:

Número da OSD vinculada:

Número do Laudo Técnico vinculado:

Assinatura:
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ANEXO VI

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

PROPOSTA DE PREÇOS

Proponente:

Endereço: Cidade: UF:

Telefone: Fax: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:

CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica:

ITEM Impressora laser
Monocromática

PREÇO PARA O SERVIÇO DE
MÃO-DE-OBRA PARA
DIAGNÓSTICO POR ITEM

 (a)

PREÇO PARA O SERVIÇO DE
MÃO-DE-OBRA PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA
POR ITEM

 (b)

SOMA DO PREÇO PARA O
SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA
PARA MANUTENÇÃO
CORRETIVA COM O PREÇO
PARA O SERVIÇO DE MÃO-DE-
OBRA PARA DIAGNÓSTICO POR
ITEM

  (a + b )

1 CPU R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

2 Impressora matricial 80
colunas

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

3 Impressora matricial 136
colunas

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

4 Impressora jato de tinta R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

5 Impressora laser
Monocromática

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

6 Impressora laser colorida R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

7 Monitor de vídeo R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

8 No-break de 600 a 1.2 KVA R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

9 No-break acima de 1.2 KVA
até 3KVA

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

10 No-break acima de 3 KVA R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

11 Scanner R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

12 Notebook R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

13 Palmtop R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

14 Roteador R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

15 Gravador de CD/DVD R$ ____,__
extenso:(____________________

R$ ____,__
extenso:(____________________

R$ ____,__
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) ) extenso:(____________________)

16 Modem R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

17 Hub /Switch R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

18 Data Show R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________
)

R$ ____,__
extenso:(____________________)

IMPORTANTE: Os valores desta pesquisa de preços referem-se apenas a mão-de-obra com atendimento on-site
para diagnóstico e para manutenção corretiva de acordo com o item 3 – requisitos do serviço, incluindo todas as
despesas, tais como impostos, taxas, transporte, entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos.

O pagamento dos custos das peças e componentes adicionados e/ou substituídos é de responsabilidade do
TRE-AM e será feita através de ressarcimento dos respectivos valores presentes no orçamento
autorizado/aprovado entregue conforme item 3.1.2.3  quando houver   o pagamento da respectiva mão-de-obra
de  manutenção corretiva;
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ANEXO VII

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

ESTIMATIVA DE DEMANDA NO CONTRATO

ITEM PORCETAGEM ESTIMADA  DOS CHAMADOS DE
DIAGNÓSTICO E DE MANUTENÇÃO POR ITEM DENTRE
TODOS OS CHAMADOS DURANTE O CONTRATO

CPU 30,00% ( aprox. 27 chamados)

Impressora matricial 80 colunas 10,00% ( aprox. 9 chamados)

Impressora matricial 136 colunas 0,00% ( aprox. 0 chamado)

Impressora jato de tinta 5,00% ( aprox. 9 chamados)

Impressora Laser Monocromática 25,00% ( aprox. 24 chamados)

Impressora Laser Colorida 0,00% ( aprox. 0 chamado)

Monitor de vídeo 5,00% ( aprox. 8 chamados)

No-break de 600 a 1.2 KVA 25,00% ( aprox. 37 chamados)

No-break acima de 1.2 KVA até
3KVA

0,00% ( aprox. 0 chamado)

No-break acima de 3 KVA 0,00% ( aprox. 0 chamado)

Scanner 0,00% ( aprox. 0 chamado)

Notebook 0,00% ( aprox. 0 chamado)

Palmtop 0,00% ( aprox. 0 chamado)

Roteador 0,00% ( aprox. 0 chamado)

Gravador de CD/DVD 0,00% ( aprox. 0 chamado)

Modem 0,00% ( aprox. 0 chamado)

Hub /Switch 0,00% ( aprox. 0 chamado)

Data Show 0,00% ( aprox. 0 chamado)

Observação: Os números acima são estimativas de demanda de chamados de diagnóstico e de
manutenção, e não constituem qualquer garantia e/ou expectativa na realização dos mesmos.

O pagamento dos custos das peças e componentes adicionados e/ou substituídos é de
responsabilidade do TRE-AM e será feita através de ressarcimento dos respectivos valores presentes
no orçamento  autorizado/aprovado entregue conforme item 3.1.2.3 quando houver   o pagamento da
respectiva mão-de-obra de manutenção corretiva;

O TRE-AM, a seu critério, baseado na oportunidade e conveniência, reserva-se no direito
de efetuar os diagnósticos e as manutenções conforme seus interesses e suas necessidades.
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ANEXO VIII

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

RELATÓRIO TÉCNICO

Identificação do Relatório Técnico

Número do Relatório:

Responsável pela Relatório:

Data/hora da emissão:

Dados do Relatório Técnico

Tombamento: Número de série:

Descrição:

ITENS DO SERVIÇO EXECUTADO

 Procedimentos Realizados: Serviços de Manutenção

(    ) SEM

(    ) COM

 fornecimento de peças

Peças adicionadas e/ou substituídas

Descrição Quant. Valor Unitário Valor Total

Observações:

Número da OSD vinculada:

Número do laudo técnico vinculado:

Número do orçamento vinculado:

Assinatura do responsável pelo relatório:

Dados do Aceite

Responsável: Data:

Assinatura:



SCE-SAO

Fls.

ANEXO IX

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – ANS

 (SERVICE LEVEL AGREEMENT – SLA )

1. ANS para disponibilidade do serviço.

1.1 A finalidade deste critério de aferição é o de buscar garantir o atendimento célere das
ordens de serviço.

1.2 A meta a cumprir é atender pelo menos 85% das ordens de serviço conforme contratado

1.3 O instrumento de medição será através do dados do Sistema de abertura e
acompanhamentos de chamados e/ou das ordens de serviços emitidas e/ou das ocorrências
registradas pelo fiscal de contrato;

1.4 A forma de acompanhamento será através do Sistema de abertura e acompanhamentos
de chamados bem como das análises das ordens de serviços emitidas e/ou das ocorrências
registradas pelo fiscal de contrato;

1.5 A periodicidade será mensal

1.6 O Mecanismo de Cálculo do percentual de desconto no pagamento calculado da
seguinte forma:

nde:

onde:

1.6.1 Caso o número de ordens de serviço, no mês, seja inferior a 7 (sete), a equação
para obtenção do número de ocorrências descumpridas será a seguinte:

1.7 O Início da vigência do ANS ocorrerá junto com a vigência do contrato;

1.8 A faixa de ajuste no pagamento está implementada no fator_de_ajuste do mecanismo
de cálculo;

Proporção_ocorrências_atraso    =    Nº de ocorrências em atraso

                     Nº de ordens de serviço no mês

Proporção_dias_atraso = Dias de atraso

                                   30

Percentual_desconto= (Proporção_dias_atraso + Propo rção_ocorrências_atraso) * 100

Proporção_ocorrências_atraso  =  Nº de ocorrências em atraso

                                           7
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ANEXO X

FLUXOGRAMA DE ATIVIDADES
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ANEXO II DO EDITAL

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO n. .../2010

Proposta que faz a empresa _________________________________________, inscrita no

CNPJ (MF) n. ____________________ e inscrição estadual n. _______________,

estabelecida na ____________________________________ (endereço completo), CEP

___________, telefone n. ___________, fax n. ___________, e-mail (se houver)

_____________________________________, para _____________ ao TRE/AM, conforme

estabelecido no Pregão n. ..../2010.

PROPOSTA DE PREÇOS

Proponente:

Endereço: Cidade: UF:

Telefone: Fax: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:

CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica:

ITEM Impressora laser
Monocromática

PREÇO PARA O
SERVIÇO DE MÃO-DE-
OBRA PARA
DIAGNÓSTICO POR
ITEM

 (a)

PREÇO PARA O
SERVIÇO DE MÃO-DE-
OBRA PARA
MANUTENÇÃO
CORRETIVA POR
ITEM

 (b)

SOMA DO PREÇO
PARA O SERVIÇO DE
MÃO-DE-OBRA PARA
MANUTENÇÃO
CORRETIVA COM O
PREÇO PARA O
SERVIÇO DE MÃO-DE-
OBRA PARA
DIAGNÓSTICO POR
ITEM

  (a + b )

1 CPU R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

2 Impressora matricial
80 colunas

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

3 Impressora matricial
136 colunas

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

4 Impressora jato de
tinta

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

5 Impressora laser
Monocromática

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)



SCE-SAO

Fls.

6 Impressora laser
colorida

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

7 Monitor de vídeo R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

8 No-break de 600 a
1.2 KVA

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

9 No-break acima de
1.2 KVA até 3KVA

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

10 No-break acima de 3
KVA

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

11 Scanner R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

12 Notebook R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

13 Palmtop R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

14 Roteador R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

15 Gravador de
CD/DVD

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

16 Modem R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

17 Hub /Switch R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

18 Data Show R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

R$ ____,__
extenso:(___________)

Demais Informações:

Informações Bancárias, para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento.

Nome do Banco:_____________________________________

Código do Banco: ____________________________________

Nome da Agência: ___________________________________

Código da Agência: __________________________________

Número da Conta Corrente: ____________________________

Dados Pessoais da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato.

Nome completo: _____________________________________________________
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Profissão: __________________________________________________________

CPF: ______________________________________________________________

Número da Carteira de Identidade: _______________, Órgão Expedidor:_________

Data da Expedição: ___/_____/____

Domicílio, com endereço completo:_______________________________________

Nome do cargo na empresa:_____________________________________________

Prazo de validade da proposta:________________________ .

Outras informações:
No valor global da proposta já estão inclusos o valor da manutenção e o valor das peças.

                                                            Local e data

                        ____________________________________________
                          Assinatura e carimbo (representante legal da empresa)

Obs.: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante.
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ANEXO III DO EDITAL

PREGÃO n. ..../2010

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............,
portador(a) da Cédula de Identidade n. .............. e inscrito(a) no CPF sob o n. ..................., a
participar da licitação instaurada pelo Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, na
modalidade PREGÃO n. ..../2010, supra-referenciada, na qualidade de representante legal,
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome  da empresa ................., bem como
formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

..............., em .... de .........de 2010.

____________________________________
         Diretor ou Representante Legal

Observações: emitir em papel que identifique a licitante.
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ANEXO IV DO EDITAL

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

......................................................... (nome da empresa), inscrita no CNPJ
sob o n. .........................., licitante no Pregão n. ..../2010, promovido pelo Tribunal Regional
Eleitoral do Amazonas, declara, por meio de seu representante, Sr(a).
.............................................................., R.G. n. ...................................., que está regular com a
Fazenda Nacional, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Seguridade Social
(INSS), bem como que atende a todas as exigências de habilitação constantes no edital do
referido certame.

Manaus (AM), ........... de .................. de 2010.

________________________________________________
Assinatura e carimbo (representante legal da empresa)

Observações: emitir em papel que identifique a licitante.
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ANEXO V DO EDITAL

D E C L A R A Ç Ã O

Declaramos, em atendimento ao previsto nos subitens 4.3.1 a 4.3.4 do edital
de Pregão n. .../2010:

1) que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e com menos de 14
(quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n. 9.854/99);

2) que inexiste fato superveniente impeditivo da nossa habilitação no
procedimento em apreço;

3) que a proposta ora apresentada encontra-se em rigorosa conformidade
com as especificações contidas no Anexo I do edital, tanto quantitativa quanto
qualitativamente;

4) que não possuímos empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes
de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal
Regional Eleitoral do Amazonas.

Local e data

___________________________________
Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observações: emitir em papel que identifique a licitante.
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ANEXO VI DO EDITAL

DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PO RTE

(NOME DA EMPRESA) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , por
intermédio de seu representante legal,  o(a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . ., portador(a) da Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . ., DECLARA, para fins do disposto no item 2.3 do EDITAL DE PREGÃO Nº
......./2010-TRE/AM, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

 (        ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006;

(         ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso II do artigo  3º da  Lei
Complementar  nº 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(data)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(representante legal)

OBS. 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa.

2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão,
antes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos
nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime
diferenciado e favorecido previsto pela Lei Complementar nº 123/2006.

3) Este documento deverá ser apresentado em papel timbrado da Licitante. Qualquer
outra forma de apresentação deverá conter obrigatoriamente a identificação da empresa
e o respectivo CNPJ.
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ANEXO VII DO EDITAL

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E E MPRESAS
DE PEQUENO PORTE COM RESTRIÇÃO FISCAL

......................................................... (nome da empresa), inscrita no CNPJ
sob o n. .........................., licitante no PREGÃO n. ....../2010, promovido pelo Tribunal
Regional Eleitoral do Amazonas, declara, por meio de seu representante, Sr(a).
.............................................................., R.G. n. ...................................., que não está regular
com:

(   ) a Fazenda Nacional;

(   ) a Seguridade Social (FGTS e INSS)

Declara que atende as demais exigências de habilitação constantes no Edital
do referido certame.

........................................................
(data)

.............................................................................
(representante legal)

Observações: emitir em papel que identifique a licitante.
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ANEXO VIII DO EDITAL

MINUTA

TERMO DE CONTRATO n.º ____/2010

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO

CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO

FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

DO AMAZONAS E A EMPRESA

_______________________.

Em __ (__) de ________ de dois mil e dez, comparecem, de um lado, a UNIÃO FEDERAL ,

por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS , inscrito no

CNPJ sob o n.º 05.959.999/0001-14, situado na Av. André Araújo, n.º 200, Aleixo, na cidade

de Manaus/AM, representado pelo seu Presidente, Desembargador ARI JORGE MOUTINHO

DA COSTA, portador da C. I. n.º 96, de 19/02/1988 TJ/AM, inscrito no CPF sob o n.

005.611.262-91, residente e domiciliado na cidade de Manaus/AM, no uso das atribuições que

lhe são conferidas, neste ato denominado CONTRATANTE  e, de outro, a empresa

_____________, inscrita no CNPJ sob o n.º _____, situada na Rua __________, n° __, bairro

_______, na cidade de Manaus/AM, representada pela sua Gerente Administrativo, Sra.

____________, portador da C. I. n.º ____ SSP/AM, inscrito no CPF sob o n.º _____, ora

denominada CONTRATADA , por força do presente instrumento e em conformidade com o

Processo Administrativo n.º 182/2008 – SAO/TRE/AM (SADP: 11350/2008), com os

termos do Edital de Pregão n.º ___/2010 e seus Anexos, e com o disposto na Lei n.º 10.520,

de 17/07/2002, e alterações posteriores, e na Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, e alterações

posteriores, para celebrar CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA
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INFORMAÇÃO , mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Contratação de serviço do tipo on-site, sob demanda, para diagnóstico e manutenção corretiva

de equipamentos de tecnologia da informação, integrantes do parque computacional do

CONTRATANTE  (impressoras matriciais, impressoras a laser, monitores de vídeo, no-

breaks, scanners, roteadores, hubs, projetores e multimídia), conforme diretrizes constantes

do Termo de Referência n. 009/2009 – STI/TRE/AM.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da publicação do

extrato de seu termo no Diário Oficial da União.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Por se tratar de serviço a ser executado de forma contínua, o

presente contrato poderá ser prorrogado, com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para o CONTRATANTE,  por iguais e sucessivos períodos, sempre através de

termos aditivos, limitado, em qualquer caso, a sessenta meses, conforme permissivo contido

no Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caráter excepcional e devidamente justificado e mediante

autorização da autoridade superior do CONTRATANTE , o prazo de que trata o Parágrafo

Primeiro poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, conforme faculta o Art. 57, §4º, da

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

A CONTRATADA, na execução do serviço decorrente deste contrato, observará os itens 3.1

e 4.1 do Termo de Referência n. 009/2009 – STI/TRE/AM.
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CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E DO HORÁRIO DE EXECUÇÃO  DO

SERVIÇO

A CONTRATADA  prestará o serviço no horário de expediente da Secretaria de Tecnologia

da Informação do CONTRATANTE , nas dependências deste, em local indicado pela referida

Secretaria.

CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇ ÃO DA

EXECUÇÃO CONTRATO

O CONTRATANTE designará servidor do seu quadro efetivo para atuar como gestor do

presente contrato, o qual terá a responsabilidade de acompanhar e fiscalizar a sua execução,

nos termos do Art. 67, da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, visando a assegurar o fiel

cumprimento das cláusulas constantes deste instrumento contratual, a ele cabendo, ainda, as

seguintes atribuições:

I - Emitir a ordem de execução de serviço;

II - Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do presente Contrato, adotando as

providências necessárias ao fiel seu cumprimento;

III - Comunicar à CONTRATADA  todos os fatos que exijam medidas corretivas;

IV - Comunicar à autoridade competente do CONTRATANTE , em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, a ocorrência de fatos que exijam decisões e providências

que ultrapassem a sua competência;

V - Atestar as notas fiscais, confirmando, dessa forma, a execução e o aceite do serviço, e

encaminhá-las para liquidação da despesa, na forma regulamentada pelo CONTRATANTE ;   

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA :

I - Prestar o serviço na forma avençada;

II - Fornecer todas as peças e componentes necessários à manutenção dos equipamentos,

depois do laudo técnico e do orçamento competente terem sido aprovados pelo fiscal do

Contrato;
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III - Apresentar seus empregados designados para a prestação do serviço devidamente

uniformizados e identificados por meio de crachá;

IV - Afastar, sempre que exigido pelo CONTRATANTE , de forma incontinenti, qualquer

empregado cuja atuação, permanência ou comportamento seja inconveniente ou insatisfatório

à boa prestação do serviço ou ao interesse do serviço público;

V - Apresentar ao CONTRATANTE , quando solicitada, comprovantes de sua regularidade

fiscal, comprovantes de pagamentos de salários, quitação de suas obrigações trabalhistas e/ou

previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham estado a seu serviço, por

força do presente Contrato;

VI - Acatar as observações feitas pelo gestor do presente Contrato quanto à execução do

serviço e à qualidade dos materiais empregados;

VII - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e de acidentes de trabalho;

VIII - Nomear preposto para representá-la perante o CONTRATANTE , que deverá:

a) Comparecer, no início da execução do presente Contrato, para informar ao

CONTRATANTE  o planejamento da execução do serviço;

b) Entregar, ao gestor do presente Contrato, as notas fiscais e demais documentos

necessários ao pagamento do serviço;

IX - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE  ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do presente Contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento pelo servidor

designado para geri-lo;

X - Vincular-se aos termos do Edital de Pregão n. ___/2010;

XI - Manter, durante o prazo de vigência do presente Contrato, todas as condições de

regularidade exigidas para a participação no procedimento licitatório;

XII - Comunicar ao CONTRATANTE  qualquer fato superveniente impeditivo à execução do

presente Contrato;

XIII - Manter sigilo das informações que tiver acesso em decorrência da prestação do serviço;
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XIV - Fornecer garantia total aos serviços prestados por, no mínimo, 90 (noventa) dias,

contados do aceite;

XV - Cumprir o Acordo de Nível de Serviço – ANS (Anexo IX do Termo de Referência n.

009/2009 – STI/TRE/AM);

XVI - Prestar os serviços de mão-de-obra de forma on-site na sede do CONTRATANTE

durante o expediente deste;

XVII - Fornecer todo e qualquer software, hardware e ferramenta a seus empregados,

necessários à prestação do serviço;

XVIII - Assinar termo de compromisso de estrita observância das normas de segurança

vigentes no CONTRATANTE ;

XIX - Não empregar cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE;

X – Apresentar relação dos estabelecimentos (matriz e, se for o caso, filiais ou pontos de

assistência) que possui, os quais devem estar aptos a prestar o serviço, discriminando a razão

social, nome de fantasia, CNPJ, endereço, telefone e responsável técnico;

XI – Apresentar termo de compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e

ciência das normas de segurança vigentes na Justiça Eleitoral, a ser assinado pelo

representante legal do fornecedor e seus empregados diretamente envolvidos na contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE :

I - Disponibilizar ambientes, instalações elétricas, outros meios e recursos e os equipamentos

a serem mantidos, de sorte a viabilizar a fiel execução do serviço contratado;

II - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, por intermédio de servidor

especialmente designado, em termos qualitativos e quantitativos;

III - Efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma avençada;

IV - Aplicar as sanções cabíveis, em razão de inexecução parcial ou total das cláusulas

contratuais.
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CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

Pela execução do objeto do presente Contrato o CONTRATANTE  pagará à

CONTRATADA  o valor estimado de R$ _____ (_____________________).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente Contrato, quando

devidamente solicitado e prestado, o CONTRATANTE  pagará à CONTRATADA  o valor

constante em sua proposta comercial juntamente com o valor de ressarcimento das respectivas

peças e componentes presentes no orçamento aprovado, sem qualquer ônus ou acréscimo, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ateste da nota fiscal de serviços e das notas fiscais das

peças e componentes substituídos ou adicionados, quando existentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para efeitos de recebimento pelo serviço efetivamente prestado,

a CONTRATADA  deverá encaminhar ao CONTRATANTE , mediante requerimento, os

seguintes documentos:

I - Nota fiscal e recibo, devendo este ser emitido em duas vias e devidamente assinado;

II - Prova de opção pelo simples nacional a que se refere o art. 3º, XI, da Instrução Normativa

SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, se for o caso;

III - Certidões de regularidade perante o FGTS, a Seguridade Social e a Fazenda Nacional e à

Dívida Ativa da União;

IV - Notas fiscais de peças e componentes adicionados e/ou substituídos, caso o serviço

executado tenha necessitado e seu orçamento tenha sido aprovado;

V - Relação das ordens de serviço que deram origem a nota fiscal emitida, da qual deverá

constar as seguintes informações, conforme o caso:

a) Número da ordem de serviço de diagnóstico;

b) Número da ordem de serviço de manutenção corretiva sem o fornecimento de peças, se

houver;

c) Número da ordem de serviço de manutenção corretiva com o fornecimento de peças, se

houver;

d) Número do laudo técnico, se houver;

e) Número do orçamento, se houver; e
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f) Número do relatório técnico, se houver.

VI - Relação das ordens de serviço em execução bem como aqulas pendentes de cobrança,

incluindo as seguintes informações, conforme o caso:

a) Número da ordem de serviço de diagnóstico;

b) Número da ordem de serviço de manutenção corretiva sem fornecimento de peças, se

houver;

c) Número da ordem de serviço de manutenção corretiva com fornecimento de peças, se

houver;

d) Número do laudo técnico, se houver;

e) Numero do orçamento, se houver; e

f) Número do relatório técnico, se houver;

PARÁGRAFO TERCEIRO:  O serviço de mão-de-obra será pago por resultado baseado no

número de equipamentos efetivamente diagnosticados e/ou consertados, e estará sujeito a

desconto em caso de descumprimento do Acordo de Nível de Serviço – ANS (Anexo IX do

Termo de Referência n. 009/2009 – STI/TRE/AM).

PARÁGRAFO QUARTO:  Nos termos da Instrução Normativa n.º 2, de 30 de abril de 2008,

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, quando da ocorrência de eventuais

atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo CONTRATANTE , o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguinte fórmula:

I = (TX/100)
         365
EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela em atraso.

PARÁGRAFO QUINTO:  Nos termos da Instrução Normativa n.º 2, de 30 de abril de 2008,

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, na hipótese de pagamento de juros de

mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e

motivos, e serem submetidos à apreciação da autoridade superior do CONTRATANTE , que

adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade,

identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

PARÁGRAFO SEXTO:  Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstância que

impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a

CONTRATADA  providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus para o CONTRATANTE .

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA  enquanto

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção.

PARÁGRAFO OITAVO: O CNPJ constante da fatura/nota fiscal de serviço deverá ser o

mesmo indicado na proposta comercial, na nota de empenho e neste termo de contrato.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

O preço inicialmente contratado só poderá ser reajustado após decorridos 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta, constante no instrumento

convocatório, se for este o caso, pela variação do índice Nacional de Preços ao

Consumidor (INPC) verificado no período, o qual é apurado e publicado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, a anualidade será

contada a partir da data do último reajuste ocorrido.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Enquanto não forem divulgados todos os índices

correspondentes aos meses em que ocorrer a periodicidade, o reajuste será calculado de

acordo com os últimos índices conhecidos, fazendo jus, a CONTRATADA , às

compensações devidas assim que publicados os índices faltantes.
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PARÁGRAFO TERCEIRO:  O reajuste de que trata o caput desta cláusula será feito de

ofício pelo CONTRATANTE , tomando como base o índice verificado no mês da

apresentação da proposta comercial pela CONTRATADA .

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REPACTUAÇÃO

Será admitida a repactuação dos preços dos serviços objeto do presente Contrato, desde que

seja observado o interregno mínimo de um ano.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira

repactuação será contado a partir da data limite para apresentação das propostas constante do

instrumento convocatório em relação aos custos dos materiais e equipamentos necessários à

execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anualidade será

contada a partir da data da última repactuação ocorrida.

PARÁGRAFO TERCEIRO:  As repactuações serão precedidas de solicitação da

CONTRATADA , acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio

de apresentação da planilha de custos e formação de preços e de documentos comprobatórios

correspondentes.

PARÁGRAFO QUARTO:  Quando da solicitação da repactuação, esta somente será

concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se:

I. Os preços praticados no mercado e em outros contratos do CONTRATANTE ;

II. As particularidades do contrato em vigência;

III. A nova planilha com a variação dos custos apresentada;

IV. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas

ou outros equivalentes;

V. A disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE .

PARÁGRAFO QUINTO:  A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo

máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de

variação dos custos, a qual será feita mediante termo aditivo ao contrato vigente.
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PARÁGRAFO SEXTO:  O prazo referido no parágrafo anterior ficará suspenso enquanto a

CONTRATADA  não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo

CONTRATANTE  para a comprovação da variação dos custos.

PARÁGRAFO SÉTIMO:  O CONTRATANTE  poderá realizar diligências para conferir a

variação de custos alegada pela CONTRATADA .

PARÁGRAFO OITAVO:   Na superveniência de prorrogação da vigência do contrato, em

que não seja ressalvada expressamente o direito a que se refere o PARAGRAFO QUARTO,

operará a preclusão do direito a repactuação.

PARÁGRAFO NONO: O termo aditivo com o novo valor contratado decorrente da

repactuação terá seus efeitos a partir da data-base do fato ensejador.

PARÁGRAFO DÉCIMO:  O CONTRATANTE  deverá assegurar-se de que os preços

contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a

continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUIL ÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO

O presente Contrato poderá ser alterado na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos de sua execução, ou ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando, dessa forma, álea econômica extraordinária e

extracontratual, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos

termos do Art. 65, II, “d”, da Lei n. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no

art. 65, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
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O descumprimento das condições estabelecidas neste contrato, sujeita a CONTRATADA às

penalidades previstas na Lei n.º 10.520/2002, na Lei n.º 8.666/1993 e legislação

complementar.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA , em conformidade com o Art. 7º da Lei n.

10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios e será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de

fornecedores a que se refere o inciso XIV, do Art. 4º da referida Lei, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações

legais, assegurado o direito à prévia e ampla defesa, se:

I - Ensejar o retardamento na execução do objeto deste contrato;

III - Falhar ou fraudar na execução do objeto deste contrato;

IV - Comportar-se de modo inidôneo;

V - Fizer declaração falsa;

VI - Cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de inexecução total ou parcial do presente Contrato, a

CONTRATADA  sujeitar-se-á, garantida a prévia defesa e o regular processo administrativo,

às seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida, em atendimento aos princípios

da proporcionalidade e razoabilidade, as quais serão aplicadas pela autoridade competente:

I – Advertência;

II – Multa de mora, no percentual calculado conforme definido no Acordo de Nível de

Serviço (Anexo IX do Termo de Referência n. 009/2009 – STI/TRE/AM), relativo ao atraso

injustificado na execução do serviço, calculada proporcionalmente ao número de ocorrências

de descumprimento no mês e ao número de dias de descumprimento, conforme equação

definida no referido anexo;

III – Multa por inexecução parcial, que poderá ser aplicada proporcionalmente à gravidade da

inexecução, no percentual de até 5% (cinco por cento) do preço estimado do presente

Contrato, nos seguintes casos:

a) Não atendimento das exigências previstas no inciso VIII da CLÁUSULA SEXTA;
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b) Execução dos serviços em desacordo com as disposições do presente Contrato;

IV – Multa por inexecução total, em virtude do não cumprimento das disposições contratuais,

que poderá ser aplicada no percentual de até 10% (dez por cento) do preço estimado do

presente Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO:  A sanção prevista no inciso II do parágrafo anterior poderá ser

aplicada cumulativamente com as penalidades previstas nos inciso III e IV do mesmo

parágrafo.

PARÁGRAFO QUARTO:  As sanções previstas nesta cláusula serão relevadas na incidência

dos incisos II e V do § 1º do Art. 57 da Lei n.º 8.666/93, bem como na ocorrência de caso

fortuito, força maior ou fato do príncipe, desde que regularmente comprovados em

documentos contemporâneos às suas ocorrências, motivo em que a CONTRATADA  não

responderá pelos prejuízos resultantes, conforme preceitua o Art. 393 do Código Civil.

PARÁGRAFO QUINTO:  O prazo para a defesa prévia das sanções previstas neste Contrato

é de 5 (cinco) dias úteis, contados da regular notificação da CONTRATADA .

PARÁGRAFO SEXTO:  As multas, aplicadas após regular processo administrativo e

garantida a defesa prévia, serão efetivamente recolhidas ao Tesouro Nacional, considerando a

existência dos valores glosados pelo CONTRATANTE .

PARÁGRAFO SÉTIMO:  Na inexistência ou insuficiência de pagamentos devidos pelo

CONTRATANTE , incorrendo a CONTRATADA  nas sanções previstas neste Contrato, será

comunicada da abertura de instrução acerca da aplicação de penalidade, podendo manifestar-

se sobre a matéria objeto do procedimento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

PARÁGRAFO OITAVO:  Indeferidas as alegações apresentadas na defesa prévia ou

esgotado o prazo previsto no Parágrafo Quinto sem manifestação da CONTRATADA , a

autoridade competente aplicará a penalidade cabível, respeitados os direitos previstos no

capítulo V da Lei n. 8666/93.

PARÁGRAFO NONO:  No caso de aplicação das multas previstas, após a decisão da

autoridade superior, o CONTRATANTE  emitirá Guia de Recolhimento da União (GRU) no

valor correspondente à multa, cujo pagamento deverá ocorrer no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, após a regular notificação, sob pena de cobrança judicial.
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PARÁGRAFO DÉCIMO:  Caso o valor da multa não seja passível de inscrição em dívida

ativa, sujeitar-se-á a CONTRATADA  à aplicação de outra penalidade, respeitando-se, em

qualquer hipótese, o devido processo legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisão do presente contrato dar-se-á nas seguintes modalidades, consoante estabelece o

Art. 79 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores:

I - Unilateralmente, a critério exclusivo do CONTRATANTE , assegurado o contraditório e

a ampla defesa, mediante notificação por ofício, entregue diretamente ou via postal, com

prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para este nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII e XVIII, do Art. 78 da mesma Lei, e sem prejuízo do disposto na

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA;

II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja

conveniência para o CONTRATANTE ; e

III - Judicialmente , nos termos da legislação vigente.

PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade máxima do CONTRATANTE .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIV OS

Aplicam-se as normas da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do presente Instrumento Contratual correrão por conta

do Programa de Trabalho 02.122.0570.2272.0001 (Gestão e Administração do

Programa) e Natureza de Despesa 33.90.30 (Material de Consumo) e 33.90.39 (Outros

Serviços de Terceiros - PJ), de conformidade com o Orçamento da Justiça Eleitoral.

PARÁGRAFO ÚNICO:  Para cobrir as despesas decorrentes deste Contrato, foi emitida a

Nota de Empenho  nº.  2010NE000____,  em __/__/____.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FACULDADE DE EXIGIR

É assegurado ao CONTRATANTE  a faculdade de exigir da CONTRATADA , a qualquer

tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos

previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Este Contrato fundamenta-se no Art. 54 e seguintes da Lei n.° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Contrato será providenciada pelo CONTRATANTE  nos termos do

Art. 61, Parágrafo Único da Lei n. 8.666/1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

Integram o presente Termo de Contrato, como se nele estivessem transcritos, naquilo que não

o contrarie, os seguintes documentos:

I - Processo Administrativo n.° 182/2008 - SAO/TRE/AM (SADP: 11350/2008);

II - Termo de Referência n. 009/2009 – STI/TRE/AM;

III - Edital de Pregão n.° ___/2010; e

IV - Proposta comercial firmada pela CONTRATADA .

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica eleito o foro da Seção Judiciária da

Justiça Federal da Capital do Estado do Amazonas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os contratantes observarão, ainda, o seguinte:

I - A presente contratação não gera vínculo empregatício entre o CONTRATANTE  e os

empregados da CONTRATADA , disponibilizados em razão da referida contratação;

II - As multas previstas na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, Parágrafo Segundo, incisos

III e IV não são cumulativas;
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III - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e

considerar-se-ão os dias consecutivos;

IV - Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de efetivo expediente no

CONTRATANTE ;

V - O início dos serviços deverá dar-se em até 3 (três) dias após a data de emissão da

respectiva ordem de execução. Caso esse prazo expire em dia que não haja expediente no

CONTRATANTE , ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente;

V - Na hipótese de atraso injustificado no início da execução do serviço, o disposto no

inciso anterior será desconsiderado para fins de contagem dos dias de atraso, que terá como

início o primeiro dia após o prazo inicialmente previsto;

VI - Considera-se atraso justificado o decorrente dos incisos II e V do § 1º do Art. 57 da Lei

n. 8.666/93, de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, contemporâneos ao prazo da

entrega, regularmente comprovado, cabendo à CONTRATADA  apresentar as justificativas

por escrito e devidamente fundamentadas;

VII - Os pedidos de prorrogação e as justificativas previstas no inciso anterior deverão ser

apreciados pela autoridade competente do CONTRATANTE ;

VIII -Não sendo aceitos os pedidos de prorrogação e as justificativas ou não sendo estes

apresentados, iniciar-se-ão os procedimentos referentes à aplicação das sanções previstas

neste Termo, podendo o CONTRATANTE , ainda, decidir pela rescisão do contrato;

IX - O CONTRATANTE  deverá informar à CONTRATADA  qualquer decisão decorrente

de requerimentos ou pedidos de justificativas apresentados;

X - Constituem fases para a aplicação das sanções previstas: a notificação, a defesa, a

decisão e a execução;

XI - Aos casos omissos aplicar-se-á a Lei n.º 8.666/1993 e alterações subsequentes.

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato

lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes contratantes.

Manaus, ____ de ____________ de 2010.
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Desembargador(a) .....................................................................................
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

Sr.__________________________________
CONTRATADA


